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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil 

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.601, DE 19 DE JUNHO DE 2023

Vigência

Institui o Programa Bolsa Família; altera 
a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social), a Lei 
nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 
que dispõe sobre a autorização para des-
conto em folha de pagamento, e a Lei nº 
10.779, de 25 de novembro de 2003; e re-
voga dispositivos das Leis nºs 14.284, de 
29 de dezembro de 2021, e 14.342, de 18 
de maio de 2022, e a Medida Provisória 
nº 1.155, de 1º de janeiro de 2023.

Conversão da Medida 
Provisória nº 1.164, de 2023

Regulamento

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Programa Bolsa Família, no âmbito 
do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Famí-
lia e Combate à Fome, em substituição ao Programa Auxílio 
Brasil, instituído pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021.

§ 1º O Programa Bolsa Família constitui etapa do processo 
gradual e progressivo de implementação da universalização 
da renda básica de cidadania, na forma estabelecida no pará-

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.601-2023?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14601.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1164.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1164.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/Decreto/D12064.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art6p
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grafo único do art. 6º da Constituição Federal e no caput e no 
§ 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004.

§ 2º Os critérios, os parâmetros, os mecanismos e os proce-
dimentos para adequação dos benefícios do Programa Auxílio 
Brasil ao Programa Bolsa Família serão estabelecidos nesta Lei 
e em seus regulamentos.

§ 3º Ato do Poder Executivo federal regulamentará o dis-
posto nesta Lei.

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Seção I

Disposições Gerais

Art. 2º O Programa Bolsa Família, destinado à transferên-
cia direta e condicionada de renda, será implementado na for-
ma estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos.

Art. 3º São objetivos do Programa Bolsa Família:

I - combater a fome, por meio da transferência direta de 
renda às famílias beneficiárias;

II - contribuir para a interrupção do ciclo de reprodução da 
pobreza entre as gerações; e

III - promover o desenvolvimento e a proteção social das 
famílias, especialmente das crianças, dos adolescentes e dos 
jovens em situação de pobreza.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art6p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.835.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.835.htm#art1%C2%A71
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Parágrafo único. Os objetivos do Programa Bolsa Família 
serão obtidos por meio de:

I - articulação entre o Programa e as ações de saúde, de 
educação, de assistência social e de outras áreas que atendam 
o público beneficiário, executadas pelos governos federal, es-
taduais, municipais e distrital;

II - vinculação ao Sistema Único de Assistência Social 
(Suas), de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social), permitida a utilização de 
sua rede de serviços socioassistenciais;

III - coordenação e compartilhamento da gestão e da exe-
cução com os entes federativos que venham a aderir ao Progra-
ma, na forma estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos;

IV - participação social, por meio dos procedimentos esta-
belecidos nesta Lei e em seus regulamentos;

V - utilização do Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico), instituído pelo art. 6º-F da Lei 
nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistên-
cia Social), e sua promoção como plataforma de integração 
do Programa a ações executadas pelos governos federal, esta-
duais, municipais e distrital; e

VI - respeito à privacidade das famílias beneficiárias, na 
forma estabelecida nas Leis nºs 12.527, de 18 de novembro de 
2011, e 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais).

Art. 4º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - família: núcleo composto de uma ou mais pessoas que 
formem um grupo doméstico, com residência no mesmo do-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art6f.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art6f.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
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micílio, e que contribuam para o rendimento ou que dele de-
pendam para atendimento de suas despesas;

II - renda familiar mensal: soma dos rendimentos auferidos 
por todos os integrantes da família, excluídos aqueles rendi-
mentos indicados no § 1º deste artigo e em regulamento;

III - renda familiar per capita mensal: razão entre a renda 
familiar mensal e o total de integrantes da família; e

IV - domicílio: local que serve de moradia à família.

§ 1º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
não serão computados na renda familiar mensal, sem prejuízo 
de outros rendimentos indicados em regulamento:

I - benefícios financeiros de caráter eventual, temporário 
ou sazonal instituídos pelo poder público federal, estadual, 
municipal e distrital;

II - recursos financeiros de natureza indenizatória, recebi-
dos de entes públicos ou privados, para recomposição de da-
nos materiais ou morais; e

III - recursos financeiros recebidos de ações de transferên-
cia de renda de natureza assistencial instituídas pelo poder 
público federal, estadual, municipal e distrital.

§ 2º O benefício de prestação continuada, de que trata o art. 
20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da 
Assistência Social), recebido por quaisquer dos integrantes da 
família, compõe o cálculo da renda familiar per capita mensal.

§ 3º O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de fai-
xas percentuais do valor do benefício de prestação continua-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20


10

da recebido por pessoa com deficiência no cálculo da renda 
familiar per capita mensal de que trata o inciso II do caput 
deste artigo, observado, no que couber, o critério de que trata 
o inciso I do caput do art. 20-B da Lei nº 8.742, de 7 de dezem-
bro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), na forma do 
regulamento. Vigência

Seção II

Da Elegibilidade

Art. 5º São elegíveis ao Programa Bolsa Família as famílias:

I - inscritas no CadÚnico; e

II - cuja renda familiar per capita mensal seja igual ou infe-
rior a R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais).

Art. 6º As famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família 
cuja renda per capita mensal seja superior ao valor estabele-
cido no inciso II do caput do art. 5º desta Lei serão mantidas 
no Programa pelo período de até 24 (vinte e quatro) meses, 
observados os parâmetros estabelecidos neste artigo e em re-
gulamento.

§ 1º Na hipótese de a renda familiar per capita mensal su-
perar o valor de meio salário mínimo, excluído de seu cálculo o 
valor dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família e 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 4º desta Lei, a família 
será desligada do Programa.

§ 2º Durante o período de 24 (vinte e quatro) meses a que 
se refere o caput deste artigo, a família beneficiária receberá 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20bi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20bi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14601.htm#art34
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50% (cinquenta por cento) do valor dos benefícios financeiros 
a que for elegível, nos termos do art. 7º desta Lei.

§ 3º Terão prioridade para reingressar no Programa 
Bolsa Família:

I - as famílias que voluntariamente se desligarem do Pro-
grama; e

II - as famílias que forem desligadas do Programa em de-
corrência do término do período de 24 (vinte e quatro) meses 
previsto no caput deste artigo.

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, a família de-
verá cumprir os requisitos para ingresso no Programa Bolsa 
Família estabelecidos nesta Lei e em regulamento.

Seção III

Dos Benefícios Financeiros

Art. 7º A transferência de renda do Programa Bolsa Fa-
mília é composta de benefícios financeiros disponibilizados 
às famílias e calculados na forma estabelecida neste artigo e 
em regulamento.

§ 1º Constituem benefícios financeiros do Programa 
Bolsa Família:

I - Benefício de Renda de Cidadania, no valor de R$ 142,00 
(cento e quarenta e dois reais) por integrante, destinado a to-
das as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família;

II - Benefício Complementar, destinado às famílias bene-
ficiárias do Programa Bolsa Família cuja soma dos valores re-
lativos aos benefícios financeiros de que trata o inciso I deste 
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parágrafo seja inferior a R$ 600,00 (seiscentos reais), calculado 
pela diferença entre este valor e a referida soma;

III - Benefício Primeira Infância, no valor de R$ 150,00 (cen-
to e cinquenta reais) por criança, destinado às famílias benefi-
ciárias que possuírem, em sua composição, crianças com ida-
de entre 0 (zero) e 7 (sete) anos incompletos;

IV - Benefício Variável Familiar, no valor de R$ 50,00 (cin-
quenta reais), destinado às famílias beneficiárias que possuí-
rem, em sua composição:

a) gestantes;

b) nutrizes;

c) crianças com idade entre 7 (sete) anos e 12 (doze) anos 
incompletos; ou

d) adolescentes, com idade entre 12 (doze) anos e 18 (dezoi-
to) anos incompletos;

V - Benefício Extraordinário de Transição, destinado exclu-
sivamente às famílias que constarem como beneficiárias do 
Programa Auxílio Brasil na data de entrada em vigor deste in-
ciso, que será calculado pela diferença entre o valor recebido 
pela família em maio de 2023 e o que vier a receber em junho 
de 2023.

§ 2º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º deste artigo:

I - serão calculados na ordem estabelecida no § 1º deste 
artigo, observada a elegibilidade da família a cada um deles, 
na forma estabelecida em regulamento; e

II - poderão ser pagos cumulativamente às famílias benefi-
ciárias, na forma estabelecida em regulamento.
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§ 3º Ato do Poder Executivo federal poderá alterar:

I - os valores dos benefícios financeiros de que tratam os 
incisos I, III e IV do § 1º deste artigo;

II - o valor de referência de R$ 600,00 (seiscentos reais) de 
que trata o inciso II do § 1º deste artigo; e

III - o valor de referência para caracterização da situação de 
pobreza de que trata o inciso II do caput do art. 5º desta Lei.

§ 4º Os valores de que trata o § 3º deste artigo poderão 
ser corrigidos a cada intervalo de, no máximo, 24 (vinte e qua-
tro) meses, na forma estabelecida em regulamento, vedada 
sua redução.

§ 5º O Benefício Variável Familiar será calculado por inte-
grante familiar que se enquadrar nas hipóteses previstas no 
inciso IV do § 1º deste artigo.

§ 6º Os benefícios financeiros de que tratam os incisos I, 
II, III e IV do § 1º deste artigo serão pagos enquanto as famílias 
beneficiárias estiverem enquadradas nos critérios de elegibili-
dade ao Programa Bolsa Família e de manutenção dos bene-
fícios, sem prejuízo do disposto no art. 6º desta Lei, na forma 
estabelecida em regulamento.

§ 7º O Benefício Extraordinário de Transição:

I - terá duração limitada, na forma estabelecida em regu-
lamento; e

II - terá o seu pagamento encerrado, sem prejuízo do dis-
posto no art. 6º desta Lei, quando:
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a) a redução no valor do benefício transferido à família 
decorrer de alteração da estrutura familiar ou da renda fa-
miliar per capita mensal, na forma estabelecida em regula-
mento; ou

b) a soma dos benefícios financeiros de que tratam os inci-
sos I, II, III e IV do § 1º deste artigo devidos à família beneficiária 
for igual ou superior ao valor que a família recebia como bene-
ficiária do Programa Auxílio Brasil.

§ 8º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º deste arti-
go constituem direito das famílias elegíveis ao Programa Bol-
sa Família, na forma estabelecida nesta Lei e em regulamento, 
observado o disposto no § 1º do art. 11 desta Lei.

Art. 8º Os benefícios financeiros de que trata o § 1º do art. 
7º desta Lei serão pagos mensalmente pelo agente pagador 
do Programa Bolsa Família, na forma estabelecida em regu-
lamento.

§ 1º O pagamento dos benefícios financeiros de que trata 
o caput deste artigo será feito:

I - ao responsável familiar, de acordo com os dados cons-
tantes da inscrição da família no CadÚnico; e

II - preferencialmente, à mulher.

§ 2º Os benefícios financeiros de que trata o caput deste 
artigo poderão ser pagos por meio das seguintes modalida-
des de contas, na forma estabelecida em resoluções do Banco 
Central do Brasil:

I - conta do tipo poupança social digital, de que trata a Lei 
nº 14.075, de 22 de outubro de 2020;

14

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14075.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14075.htm
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II - conta poupança digital;

III - conta contábil;

IV - conta de depósitos; ou

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas, 
desde que autorizadas por ato do Ministro de Estado do De-
senvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

§ 3º Reverterão à Conta Única do Tesouro Nacional os 
créditos:

I - de benefícios disponibilizados indevidamente;

II - das contas a que se referem os incisos I, II, IV e V do § 
2º deste artigo não movimentadas, na forma estabelecida em 
regulamento; e

III - de recursos não sacados da conta a que se refere o 
inciso III do § 2º deste artigo, na forma estabelecida em regu-
lamento.

§ 4º A abertura da conta do tipo poupança social digital 
para os pagamentos dos benefícios financeiros do Programa 
Bolsa Família:

I - poderá ocorrer de forma automática, em nome do res-
ponsável familiar inscrito no CadÚnico; e

II - ocorrerá na forma estabelecida em contrato firmado 
entre a União e o agente pagador do Programa Bolsa Família.

Seção IV

Da Identificação dos Integrantes das Famílias

Art. 9º A identificação dos integrantes das famílias que se 
inscreverem no CadÚnico será realizada, preferencialmente, 
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por meio do número de inscrição no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 
do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá 
sobre a utilização de documentos alternativos ao CPF, como 
o Número de Identificação Social (NIS) e o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Indígena (Rani), para fins de identi-
ficação dos integrantes das famílias registradas no CadÚnico.

Seção V

Das Condicionalidades

Art. 10. A manutenção da família como beneficiária no Pro-
grama Bolsa Família dependerá, sem prejuízo dos requisitos 
estabelecidos nesta Lei e em regulamento, do cumprimento, 
pelos integrantes das famílias, de condicionalidades relativas:

I - à realização de pré-natal;

II - ao cumprimento do calendário nacional de vacinação;

III - ao acompanhamento do estado nutricional, para os 
beneficiários que tenham até 7 (sete) anos de idade incom-
pletos; e

IV - à frequência escolar mínima de:

a) 60% (sessenta por cento), para os beneficiários de 4 
(quatro) anos a 6 (seis) anos de idade incompletos; e

b) 75% (setenta e cinco por cento), para os beneficiários de 
6 (seis) anos a 18 (dezoito) anos de idade incompletos que não 
tenham concluído a educação básica.

§ 1º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre:
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I - os critérios para o cumprimento das condicionalidades;

II - as informações a serem coletadas e disponibilizadas;

III - as atribuições dos órgãos responsáveis pela gestão e 
pela execução das políticas destinadas à provisão dos serviços 
relacionados com as condicionalidades;

IV - os efeitos do descumprimento das condicionalidades 
pelas famílias, vedada a adoção de procedimentos de caráter 
punitivo e de exposição vexatória;

V - as alterações nos percentuais de frequência escolar es-
tabelecidos no inciso IV do caput deste artigo; e

VI - os procedimentos e os mecanismos para a verificação 
da situação da família e o seu atendimento, com estabeleci-
mento de prazo razoável para que possa cumprir as exigên-
cias antes de ser desligada do Programa Bolsa Família.

§ 2º A rede de serviços do Suas poderá atender ou acom-
panhar as famílias beneficiárias em situação de descumpri-
mento das condicionalidades do Programa Bolsa Família, 
com vistas à superação gradativa de suas vulnerabilidades, na 
forma estabelecida em regulamento.

Seção VI

Da Operacionalização e da Gestão

Art. 11. As despesas do Programa Bolsa Família serão cus-
teadas pelos seguintes recursos, a serem aplicados na forma 
prevista na legislação específica e em conformidade com as 
dotações e as disponibilidades orçamentárias e financeiras:

I - dotações orçamentárias da União alocadas ao Progra-
ma Auxílio Brasil;
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II - dotações orçamentárias da União alocadas ao Progra-
ma Bolsa Família; e

III - outros recursos financeiros de fontes nacionais e in-
ternacionais destinados à implementação do Programa Bolsa 
Família.

§ 1º O Poder Executivo federal compatibilizará a quantidade 
de beneficiários e de benefícios financeiros de que trata o § 1º 
do art. 7º desta Lei com as dotações orçamentárias disponíveis.

§ 2º Enquanto não houver a transposição dos saldos orça-
mentários entre o Programa Auxílio Brasil e o Programa Bolsa 
Família, fica autorizada a utilização das dotações disponíveis no 
Programa Auxílio Brasil para custear o Programa Bolsa Família.

Art. 12. A execução e a gestão do Programa Bolsa Família 
são públicas e governamentais e ocorrerão de forma descen-
tralizada, por meio da conjugação de esforços entre os entes 
federativos, observados a intersetorialidade, a participação co-
munitária e o controle social.

§ 1º A execução e a gestão descentralizadas a que se re-
fere o caput deste artigo serão implementadas por meio de 
adesão voluntária dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios ao Programa Bolsa Família, realizada na forma estabe-
lecida em regulamento.

§ 2º Até que as adesões de que trata o § 1º deste artigo se-
jam formalizadas, ficam convalidados os termos de adesão ao 
Programa Auxílio Brasil firmados pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios.
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Art. 13. Fica criada a Rede Federal de Fiscalização do Pro-
grama Bolsa Família e do CadÚnico, sob a coordenação do 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome, na forma estabelecida em regulamento.

Art. 14. Fica instituído o Índice de Gestão Descentralizada 
do Programa Bolsa Família e do CadÚnico (IGD), a ser utiliza-
do em âmbito estadual, distrital e municipal, cujos parâmetros 
serão regulamentados em ato do Poder Executivo federal.

§ 1º O índice de que trata o caput deste artigo destina-se a:

I - aferir os resultados da gestão descentralizada, com base 
na atuação da gestão estadual, distrital ou municipal, na exe-
cução dos procedimentos de:

a) cadastramento e atualização cadastral;

b) aprimoramento da qualidade cadastral;

c) gestão do Programa Bolsa Família;

d) acompanhamento de condicionalidades;

e) articulação intersetorial; e

f) implementação das ações de desenvolvimento das fa-
mílias beneficiárias;

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na ges-
tão estadual, distrital e municipal do Programa Bolsa Família 
e do CadÚnico; e

III - calcular o montante de recursos a ser transferido aos 
entes federativos a título de apoio financeiro.

§ 2º A União transferirá, obrigatoriamente, aos entes fede-
rativos que aderirem ao Programa Bolsa Família, recursos para 



20

apoio financeiro às ações de execução e de gestão descentrali-
zadas do Programa e do CadÚnico, desde que obtenham índi-
ces mínimos no IGD, na forma estabelecida em regulamento.

§ 3º Para a execução do disposto neste artigo, ato do Poder 
Executivo federal disporá sobre:

I - os procedimentos e as condições necessários à adesão 
ao Programa Bolsa Família e ao CadÚnico, incluídas as obriga-
ções dos entes federativos;

II - os instrumentos, os parâmetros e os procedimentos de 
avaliação de resultados e da qualidade de gestão em âmbito 
estadual, distrital e municipal; e

III - os procedimentos e os instrumentos de controle e 
acompanhamento da execução do Programa Bolsa Família e 
de utilização do CadÚnico pelos entes federativos.

§ 4º Os resultados obtidos pelo ente federativo na gestão 
do Programa Bolsa Família e do CadÚnico, aferidos na forma 
prevista no inciso I do § 1º deste artigo, serão considerados 
como prestação de contas dos recursos transferidos.

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios subme-
terão suas prestações de contas aos respectivos conselhos de 
assistência social e, na hipótese de não aprovação, os recursos 
transferidos na forma prevista no § 2º deste artigo serão resti-
tuídos pelo ente federativo ao respectivo fundo de assistência 
social, na forma estabelecida em regulamento.

§ 6º O montante dos recursos de que trata o § 2º deste ar-
tigo não excederá a 1% (um por cento) da previsão orçamen-
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tária total relativa ao pagamento de benefícios do Programa 
Bolsa Família.

§ 7º Na hipótese prevista no § 6º deste artigo, ato do Po-
der Executivo federal estabelecerá os limites e os parâme-
tros mínimos para a transferência de recursos para cada ente 
federativo.

Seção VII

Do Agente Operador e Pagador

Art. 15. Fica atribuída à Caixa Econômica Federal a função 
de agente operador e pagador do Programa Bolsa Família, 
dispensada a licitação para sua contratação, mediante con-
dições a serem pactuadas com o governo federal, na forma 
estabelecida em regulamento.

§ 1º É vedado ao agente operador e pagador efetuar des-
contos ou compensações que impliquem a redução do valor 
dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família ou de 
qualquer programa de transferência condicionada de renda, 
a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas 
preexistentes do beneficiário.

§ 2º A Caixa Econômica Federal, com a anuência do Minis-
tério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Com-
bate à Fome, poderá subcontratar instituição financeira, para 
efetuar o pagamento dos benefícios financeiros do Programa 
Bolsa Família.
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§ 3º Poderão ser contratadas instituições públicas e priva-
das para apoiar a operacionalização e o pagamento dos bene-
fícios do Programa Bolsa Família.

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, fica dispen-
sada a licitação, caso se trate de instituição pública que tenha, 
entre suas competências, as atividades contratadas para a 
operacionalização do Programa Bolsa Família.

§ 5º O governo federal poderá firmar apenas um instru-
mento contratual com a Caixa Econômica Federal para a exe-
cução das atividades de:

I - agente operador e pagador do Programa Bolsa Família;

II - fornecimento da infraestrutura necessária à organiza-
ção e à manutenção do CadÚnico; e

III - desenvolvimento dos sistemas de processamento de 
dados.

§ 6º O disposto no § 1º deste artigo:

I - aplica-se às instituições subcontratadas pela Caixa Eco-
nômica Federal, na forma do § 2º deste artigo; e

II - não se aplica ao pagamento, pelos beneficiários, dos 
empréstimos pessoais já contratados com base no art. 6º-B da 
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

§ 7º A autorização prevista no § 2º deste artigo alcança as 
instituições de que trata o art. 6º da Lei nº 12.865, de 9 de ou-
tubro de 2013.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6b
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12865.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12865.htm#art6
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Seção VIII

Do Controle e da Participação Social

Art. 16. O controle e a participação social no Programa Bol-
sa Família serão realizados, em âmbito local, pelo conselho de 
assistência social.

Art. 17. Será de acesso público a relação dos beneficiários e 
dos benefícios do Programa Bolsa Família, na forma estabele-
cida em regulamento.

§ 1º As informações a que se refere o caput deste artigo 
serão divulgadas em meio eletrônico de acesso público e em 
outros meios.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às informações relati-
vas aos benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil e do 
Programa Alimenta Brasil, instituídos pela Lei nº 14.284, de 29 
de dezembro de 2021.

§ 3º Poderão ser adotadas ações que ampliem o diálogo 
da gestão do Programa Bolsa Família com as famílias benefi-
ciárias e com a rede que lhes presta atendimento, facilitando 
o acesso a informações, orientações e normas aplicáveis, na 
forma do regulamento.

§ 4º Serão disponibilizados sistemas de informação on-li-
ne, canais nas redes sociais, páginas governamentais na inter-
net, entre outros meios, sobre as ações de gestão do Progra-
ma Bolsa Família, incluídas as informações de que trata o § 3º 
deste artigo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm
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Seção IX

Do Ressarcimento de Recursos Financeiros

Art. 18. Sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis, 
e observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
o responsável familiar que dolosamente prestar informação 
falsa no CadÚnico, ao registrar seus dados ou os dos integran-
tes de sua família, que resulte no ingresso ou na permanência 
como beneficiário do Programa Bolsa Família, deverá ressarcir 
ao erário os valores recebidos a título de benefícios financeiros 
do Programa.

§ 1º A notificação para o ressarcimento de que trata o 
caput deste artigo poderá ser realizada pelos seguintes 
meios, sem prejuízo de outros que possam ser estabelecidos 
em regulamento:

I - meio eletrônico;

II - serviço de mensagens curtas (short message service 
- SMS);

III - rede bancária;

IV - via postal, considerado o endereço do beneficiário 
constante do CadÚnico, hipótese em que o aviso de recebi-
mento será considerado prova suficiente de notificação;

V - pessoalmente, quando entregue ao beneficiário em 
mão, desde que haja registro da notificação; ou

VI - edital, quando o beneficiário não for localizado, após a 
notificação realizada pelos meios previstos nos incisos I, II, III, IV 
e V do caput deste parágrafo.
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§ 2º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre:

I - as condições e os valores mínimos para a cobrança de 
ressarcimento a que se refere o caput deste artigo;

II - as formas de notificação previstas nos incisos I, II e III do 
§ 1º deste artigo; e

III - os prazos, as etapas e os procedimentos necessários ao 
processo de ressarcimento.

§ 3º Para fins de ressarcimento, será considerado o valor 
original do débito atualizado pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA).

§ 4º Nas hipóteses de denúncia ou de constatação de indí-
cio de fraude cometida por agente público durante a inscrição 
da família no CadÚnico, as informações serão enviadas para 
apuração da autoridade policial competente.

Art. 19. Os valores não restituídos, na forma e nos prazos 
estabelecidos em regulamento, serão inscritos em dívida ativa 
da União, na forma prevista na legislação aplicável.

CAPÍTULO III

DO ADICIONAL COMPLEMENTAR PARA O PROGRAMA 
AUXÍLIO GÁS DOS BRASILEIROS

Art. 20. Fica instituído o Adicional Complementar para Fa-
mílias Beneficiárias do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros.

§ 1º O adicional complementar consiste no pagamento 
bimestral do valor monetário correspondente a um adicional 
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de 50% (cinquenta por cento) da média do preço nacional de 
referência do botijão de 13 kg (treze quilogramas) de gás lique-
feito de petróleo, estabelecido pelo Sistema de Levantamento 
de Preços (SLP) da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis (ANP), nos 6 (seis) meses anteriores, às fa-
mílias beneficiárias do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros, 
instituído pela Lei nº 14.237, de 19 de novembro de 2021.

§ 2º Terão direito ao adicional complementar as famílias 
beneficiárias cujo benefício esteja liberado ou temporaria-
mente bloqueado na data da geração da folha de pagamen-
tos da competência do benefício.

§ 3º O adicional complementar será limitado a um benefí-
cio por família.

§ 4º O adicional complementar terá caráter temporário e 
será pago até que novo programa venha a substituir o Progra-
ma Auxílio Gás dos Brasileiros.

§ 5º As despesas para o pagamento e a operacionalização 
do adicional complementar destinado às famílias beneficiárias 
do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros correrão à conta das 
dotações orçamentárias consignadas ao referido Programa.

Art. 21. Compete ao Ministério do Desenvolvimento e As-
sistência Social, Família e Combate à Fome a implementação 
do adicional complementar de que trata o art. 20 desta Lei.

§ 1º Para o pagamento do adicional complementar será 
utilizada a estrutura de gestão e operação de benefícios e de 
pagamentos do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14237.htm
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§ 2º O pagamento do adicional complementar será feito na 
data prevista no calendário de pagamentos do Programa Au-
xílio Gás dos Brasileiros, pelos mesmos meios de pagamento.

Art. 22. Aplica-se, no que couber, o disposto na Lei nº 
14.237, de 19 de novembro de 2021, e nos seus regulamentos 
ao adicional complementar de que trata o art. 20 desta Lei.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome poderá 
definir procedimentos para a gestão e a operacionalização do 
adicional complementar de que trata o art. 20 desta Lei.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 23. Os atos normativos infralegais que dispõem sobre 
o Programa Auxílio Brasil, no que forem compatíveis com o 
disposto nesta Lei, permanecem em vigor até que sejam ree-
ditados.

Art. 24. As famílias beneficiárias do Programa Auxílio Brasil 
deixarão de receber os benefícios financeiros do referido Pro-
grama quando passarem a receber os benefícios do Progra-
ma Bolsa Família, sem prejuízo das regras de elegibilidade e 
de manutenção de benefícios do Programa Bolsa Família.

Art. 25. Com a finalidade de garantir a continuidade do 
atendimento às famílias beneficiárias do Programa Auxílio 
Brasil, os contratos vigentes para a sua operacionalização po-
derão ser aditados no âmbito do Programa Bolsa Família.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14237.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14237.htm
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Art. 26. Ficam extintos os benefícios instituídos pelo art. 5º 
da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021.

§ 1º Serão realizados os pagamentos mensais, relativos aos 
benefícios concedidos em dezembro de 2022, até que se com-
plete o total das 12 (doze) parcelas mensais previstas, dos se-
guintes benefícios instituídos pelo art. 5º da Lei nº 14.284, de 
29 de dezembro de 2021:

I - Auxílio Esporte Escolar;

II - Bolsa de Iniciação Científica Júnior; e

III - Auxílio Inclusão Produtiva Rural.

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá os crité-
rios e os procedimentos para a execução dos benefícios de 
que trata o § 1º deste artigo durante o ano de 2023.

Art. 27. O disposto nos arts. 18 e 19 desta Lei aplica-se aos 
benefícios instituídos no âmbito:

I - do Programa Auxílio Brasil, incluídos os processos não 
concluídos na data de publicação desta Lei; e

II - do Programa Bolsa Família, instituído pela Lei nº 10.836, 
de 9 de janeiro de 2004, incluídos os processos não concluídos 
na data de publicação desta Lei.

§ 1º As cobranças de ressarcimentos relativas à vigência da 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, nos termos do inciso II 
do caput deste artigo, ficam condicionadas à possibilidade de 
obtenção do histórico de movimentação cadastral da família 
beneficiária na base de dados do CadÚnico.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.836.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.836.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.836.htm
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§ 2º Ato do Poder Executivo federal regulamentará os pro-
cedimentos aplicáveis às hipóteses previstas no caput do art. 
28 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021.

Art. 28. A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Or-
gânica da Assistência Social), passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 6º-F Fica instituído o Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), registro público ele-
trônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e 
disseminar informações para a identificação e a caracteriza-
ção socioeconômica das famílias de baixa renda, nos termos 
do regulamento.

§ 2º A inscrição no CadÚnico poderá ser obrigatória para 
acesso a programas sociais do governo federal, na forma esta-
belecida em regulamento.

§ 3º Para fins de cumprimento do disposto no art. 12 da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, e 
de ampliação da fidedignidade das informações cadastrais, 
será garantida a interoperabilidade de dados do CadÚnico 
com os dados constantes do Cadastro Nacional de Informa-
ções Sociais (CNIS), de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991.

§ 4º Os dados do CNIS incluídos no CadÚnico poderão ser 
acessados pelos órgãos gestores do CadÚnico, nas 3 (três) es-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm#art28
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm#art28
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art6f.1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art6f%C2%A72.1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art6f%C2%A73.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art6f%C2%A74.0
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feras da Federação, conforme termo de adesão do ente fede-
rativo ao CadÚnico, do qual constará cláusula de compromis-
so com o sigilo de dados.

§ 5º A sociedade civil poderá cooperar com a identificação 
de pessoas que precisem ser inscritas no CadÚnico, nos ter-
mos do regulamento.

§ 6º O CadÚnico coletará informações que caracterizem a 
condição socioeconômica e territorial das famílias, de forma 
a reduzir sua invisibilidade social e com vistas a identificar 
suas demandas por políticas públicas, na forma do regula-
mento.” (NR)

“Art. 20. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acu-
mulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 
médica e da pensão especial de natureza indenizatória, bem 
como as transferências de renda de que tratam o parágrafo 
único do art. 6º e o inciso VI do caput do art. 203 da Constitui-
ção Federal e o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de 
janeiro de 2004.

.” (NR)

Art. 29. O art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 
2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art6f%C2%A75.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art6f%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20%C2%A74.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.835.htm#art1%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.835.htm#art1%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6.3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6.3
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“Art. 6º. 

§ 5º Para os titulares de benefícios de aposentadoria e 
pensão do Regime Geral de Previdência Social, os descontos 
e as retenções referidos no caput deste artigo não poderão 
ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do 
valor dos benefícios, dos quais 35% (trinta e cinco por cento) 
destinados exclusivamente a empréstimos, a financiamentos 
e a arrendamentos mercantis, 5% (cinco por cento) destina-
dos exclusivamente à amortização de despesas contraídas por 
meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a 
finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado 
e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortiza-
ção de despesas contraídas por meio de cartão consignado de 
benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio 
de cartão consignado de benefício.

§ 5º-A Para os titulares do benefício de prestação conti-
nuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), os descontos e as 
retenções referidos no caput deste artigo não poderão ultra-
passar o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do valor dos 
benefícios, dos quais 30% (trinta por cento) destinados exclu-
sivamente a empréstimos, a financiamentos e a arrendamen-
tos mercantis e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamen-
te à amortização de despesas contraídas por meio de cartão 
de crédito consignado ou cartão consignado de benefício ou 
à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de 
crédito consignado ou cartão consignado de benefício.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6%C2%A75.2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6%C2%A75a.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
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§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de va-
lor superior ao limite estabelecido nos §§ 5º e 5º-A deste artigo 
perderá todas as garantias que lhe são conferidas nesta Lei.

§ 7º Aplica-se o previsto no caput e no § 5º deste artigo aos 
titulares da renda mensal vitalícia prevista na Lei nº 6.179, de 11 
de dezembro de 1974.

§ 8º Para os benefícios que tenham como requisito para 
sua concessão a preexistência do benefício de prestação con-
tinuada de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), aplica-se o previs-
to no caput e no § 5º-A deste artigo.

§ 9º As operações de empréstimos, de financiamentos e 
de arrendamentos mercantis de que trata o § 5º-A deste artigo 
deverão ser realizadas em 2 (dois) momentos, separados entre 
si pelo intervalo mínimo de 5 (cinco) dias úteis entre a propos-
ta da instituição financeira e a celebração do contrato.” (NR)

Art. 30. O art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 
2003, passa a vigorar com as seguintes alterações: Vigência

“Art. 2º. 

§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá es-
tar em gozo de nenhum benefício decorrente de benefício 
previdenciário ou assistencial de natureza continuada, exceto 
pensão por morte, auxílio-acidente e transferências de ren-
da de que tratam o parágrafo único do art. 6º e o inciso VI do 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art5§6.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6§7.1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6179.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6179.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6§8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm#art20.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.779.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.779.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14601.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.779.htm#art2%C2%A71.1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art203vi
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caput do art. 203 da Constituição Federal e o caput e o § 1º do 
art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004.

.” (NR)

Art. 31. As suspensões das parcelas dos Programas Auxílio 
Brasil e Bolsa Família que, na forma do § 9º do art. 2º da Lei nº 
10.779, de 25 de novembro de 2003, não tenham sido aplica-
das até o momento da publicação desta Lei não serão tratadas 
como dívidas da família beneficiária nem imputadas ao Pro-
grama Bolsa Família. Vigência

Art. 32. As agências financeiras oficiais de fomento desen-
volverão, de forma integrada e articulada, instrumentos de 
crédito específicos para a inclusão produtiva das famílias be-
neficiárias do Programa Bolsa Família.

Art. 33. Ficam revogados:

I - os §§ 8º, 9º e 10 do art. 2º da Lei nº 10.779, de 25 de novem-
bro de 2003; Vigência

II - o art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003;

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 14.284, de 29 de de-
zembro de 2021:

a) arts. 1º a 20;

b) §§ 1º e 2º do art. 21;

c) arts. 22 a 27; e

d) §§ 1º a 6º do art. 28;

IV - os arts. 1º a 5º da Lei nº 14.342, de 18 de maio de 2022; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art203vi
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.835.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.835.htm#art1%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.835.htm#art1%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.779.htm#art2%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.779.htm#art2%C2%A79
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14601.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.779.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.779.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6b.1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14342.htm
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V - a Medida Provisória nº 1.155, de 1º de janeiro de 2023.

Art. 34. Esta Lei entra em vigor:

I - em 1º de janeiro de 2024, quanto:

a) aos arts. 30 e 31 e ao inciso I do caput do art. 33;

b) ao § 3º do art. 4º; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispo-
sitivos.

Brasília, 19 de junho de 2023; 202o da Independência e 135o da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Wellington Barroso de Araujo Dias
Fernando Haddad
Simone Nassar Tebet

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.6.2023

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Mpv/mpv1155.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14601.htm
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil 

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 11.762, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023

Regulamenta a Rede Federal de Fis-
calização do Programa Bolsa Família e 
do Cadastro Único para Programas So-
ciais do Governo Federal - CadÚnico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea “a”, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei nº 14.601, de 19 de 
junho de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Rede Federal de Fisca-
lização do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, colegiado 
de caráter consultivo criado por meio do art. 13 da Lei nº 14.601, 
de 19 de junho de 2023.

Art. 2º Compete à Rede Federal de Fiscalização propor 
medidas, procedimentos e metodologias para:

I - melhorar a qualificação das informações constantes do 
CadÚnico e daquelas relacionadas à gestão do Programa Bol-
sa Família;

II - aprimorar a fiscalização do CadÚnico e do Programa 
Bolsa Família; e

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.762-2023?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art13
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art13
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III - prevenir fraudes no CadÚnico e no Programa Bolsa 
Família.

Art. 3º Deverão ser observados os seguintes princípios pela 
Rede Federal de Fiscalização:

I - auxílio mútuo, observada a competência de cada órgão 
integrante;

II - compartilhamento de informações e de bases de da-
dos, observada a legislação;

III - integração e aprimoramento de metodologias de tra-
balho;

IV - observância das competências e dos processos de ges-
tão e operacionalização de cada órgão participante; e

V - promoção do intercâmbio de experiências.

Art. 4º A Rede Federal de Fiscalização será composta por 
representantes dos seguintes órgãos:

I - quatro do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome, dentre os quais um o coor-
denará;

II - um da Advocacia-Geral da União:

III - um da Controladoria-Geral da União;

IV - um do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos; e

V - um da Secretaria-Geral da Presidência da República.

§ 1º Cada membro titular terá um suplente, que o substi-
tuirá em suas ausências e seus impedimentos.
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§ 2º Os membros da Rede Federal de Fiscalização e seus 
respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos ór-
gãos que representam e designados em ato do Ministro de 
Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome.

§ 3º A Coordenação da Rede Federal de Fiscalização será 
exercida pela Secretaria-Executiva do Ministério do Desenvol-
vimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

Art. 5º A Rede Federal de Fiscalização se reunirá, em ca-
ráter ordinário, trimestralmente, e, em caráter extraordinário, 
mediante convocação de seu Coordenador ou a requerimento 
de seus membros.

§ 1º O quórum de reunião da Rede Federal de Fiscaliza-
ção é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é de 
maioria simples.

§ 2º O Coordenador da Rede Federal de Fiscalização pode-
rá convidar representantes de outros órgãos, entidades públi-
cas, entes federativos, especialistas e organizações da socie-
dade civil para participar de suas reuniões e grupos técnicos, 
sem direito a voto.

Art. 6º A Rede Federal de Fiscalização poderá instituir gru-
pos técnicos com a finalidade de assessorá-la no exercício de 
suas competências.

Art. 7º A Secretaria-Executiva da Rede Federal de Fiscaliza-
ção será exercida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assis-
tência Social, Família e Combate à Fome.
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Art. 8º Os membros da Rede Federal de Fiscalização que se 
encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente 
ou por videoconferência, e os membros que se encontrarem 
em outros entes federativos participarão da reunião por meio 
de videoconferência.

Art. 9º A participação na Rede Federal de Fiscalização e 
em seus grupos técnicos será considerada prestação de servi-
ço público relevante, não remunerada.

Art. 10. A Rede Federal de Fiscalização elaborará plano de 
trabalho anual com vistas à consecução dos seus objetivos.

§ 1º O plano de que trata o caput será submetido à aprova-
ção do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome.

§ 2º Deverão ser apresentados relatórios semestrais com 
informações sobre a execução do plano de trabalho de que 
trata o caput ao Ministro de Estado do Desenvolvimento e As-
sistência Social, Família e Combate à Fome.

Art. 11. A Rede Federal de Fiscalização poderá celebrar 
acordos e ajustes, não onerosos, para a consecução de seus 
objetivos com órgãos ou entidades públicas ou privadas, sem 
fins lucrativos.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Brasília, 30 de outubro de 2023; 202º da Independência e 135º 
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Wellington Barroso de Araujo Dias

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.10.2023
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 18/03/2024 | Edição: 53 | Seção: 1 | Página: 29 

Órgão: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome/Gabinete do Ministro

PORTARIA MDS Nº 969, DE 15 DE MARÇO DE 2024

Aprova o Plano de Ação da Rede Federal 
de Fiscalização do Programa Bolsa Famí-
lia e do Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal - CadÚnico.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 87, parágrafo único, II da 
Constituição Federal, e o §1º do art. 10 do Decreto nº 11.762, de 
30 de outubro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação da Rede Federal de Fisca-
lização do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, para im-
plementação das ações referentes ao ano de 2024, nos ter-
mos do Anexo, na forma do caput do artigo 10 do Decreto 
11.762, de 2023.

Art. 2º O presente Plano de Ação da Rede Federal de Fisca-
lização do Bolsa Família e CadÚnico 2024 prevê a realização de 
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oito ações voltadas à melhoria das informações e a fiscalização 
dos programas sociais.

Parágrafo único. O Plano, por ser um instrumento de plane-
jamento e aprimoramento contínuo, não será estático e po-
derá sofrer alterações em seus prazos e ações durante a sua 
execução, sempre visando garantir os melhores resultados, 
devendo tais alterações ser elaboradas pela Rede Federal de 
Fiscalização e submetidas à aprovação do Ministro de Estado 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 
à Fome.

Art. 3º São diretrizes gerais para orientar toda a ação da 
Rede Federal de Fiscalização e seus planos anuais:

I - não criminalização da pobreza;

II - evolução de cruzamento de dados e ampliação das bases;

III - ações estruturantes de combate a fraudes, inclusive, ci-
bernéticas;

IV - estruturação do Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS nos estados e municípios; e

V - transparência e comunicação com a sociedade.

Art. 4º O Plano está estruturado nas seguintes ações:

I - ação 1: Construção do Plano de Comunicação da Rede;

II - ação 2: Implantação de Unidade de Pesquisa, Estratégia e 
Gestão de Riscos;

III - ação 3: Proposta de Melhoria da Qualidade das Bases de 
Dados;
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IV - ação 4: Contribuição e Avaliação dos Termos de Adesão;

V - ação 5: Cronograma de Averiguação e Auditorias;

VI - ação 6: Averiguação de Unipessoais e Petição ao TCU;

VII - ação 7: Fluxo de Denúncias; e VIII - ação 8: Comunica-
ção Externa.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ WELLINGTON BARROSO 
DE ARAÚJO DIAS

ANEXO I
PLANO DE AÇÃO DA REDE FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO 

DO BOLSA FAMÍLIA E CADÚNICO 2024

APRESENTAÇÃO

A Rede Federal de Fiscalização do Programa Bolsa Família e 
do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fede-
ral - CadÚnico foi criada a partir do artigo 13 da Lei nº 14.601, 
de 19 de junho de 2023, sob a coordenação do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome , e regulamentada pelo Decreto nº 11.762, de 2023.

A Rede transforma o acompanhamento do Programa Bolsa 
Família - PBF e do Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal - CadÚnico em uma tarefa de todo o Governo 
Federal, sendo composta permanentemente por indicações 
do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate à Fome, Advocacia-Geral da União, Controladoria-
-Geral da União, Ministério da Gestão e da Inovação em Servi-
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ços Públicos e da Secretaria-Geral da Presidência da Repúbli-
ca, além de diversos outros órgãos e entidades convidadas ao 
pleno ou para participação em grupos técnicos. 

A atual gestão do Governo Federal no CadÚnico se deparou 
com diversas distorções do período anterior, além de um insu-
ficiente planejamento e monitoramento de programas sociais 
que cresceram orçamentariamente. Ainda no Governo de 
Transição, foi feito um diagnóstico da situação do CadÚnico e 
dos programas sociais, contando com o aporte do Relatório de 
Alto Risco do Tribunal de Contas da União. O cenário encon-
trado mostrava um desmonte na qualidade das informações 
cadastradas e um menor monitoramento, inclusive na articu-
lação federativa, dos programas sociais. Foram encontradas 
especialmente divergências de renda e de composição fami-
liar, além de falta de atualização e inconsistência de dados.

Diante desse contexto, juntamente com a reformulação da 
política de transferência de renda federal, a volta do Progra-
ma Bolsa Família, nasce a Rede com a missão de melhorar a 
qualidade das informações e a fiscalização do CadÚnico e da 
gestão do PBF, além de prevenir fraudes. O objetivo é a expan-
são dos programas sociais para as pessoas que mais precisam, 
por meio de promoção de transparência e monitoramento 
das políticas.

A presente iniciativa faz parte de uma ação mais ampla de 
reconstrução do sistema de proteção social brasileiro, garan-
tindo a transferência de renda com maior segurança e quali-
dade, a partir da integração de programas e informações, de 
forma a fortalecer e expandir a Assistência Social junto ao Pac-

43
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to Federativo. A transferência de renda necessita de uma polí-
tica pública robusta, que possa ser composta de seus diversos 
aspectos necessários, inclusive um monitoramento à altura do 
tamanho orçamentário dos programas, onde se insere a Rede 
de Fiscalização.

Destarte, foi elaborado o presente Plano de Ação da Rede Fe-
deral de Fiscalização do Bolsa Família e CadÚnico 2024, que 
prevê a realização de oito ações voltadas à melhoria das infor-
mações e a fiscalização dos programas sociais.

O presente Plano de Ação da Rede Federal de Fiscalização do 
Bolsa Família e CadÚnico 2024, por ser um instrumento de pla-
nejamento e aprimoramento contínuo, não será estático e po-
derá ocorrer alterações em seus prazos e ações durante a sua 
execução, sempre visando garantir os melhores resultados.

PRINCÍPIOS

Os princípios a serem observados pela Rede Federal de Fiscali-
zação do Bolsa Família e CadÚnico foram estabelecidos no arti-
go 3º do Decreto nº 11.762, de 2023, que regulamenta a Rede Fe-
deral de Fiscalização do Programa Bolsa Família e do Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico 
são os seguintes:

I - auxílio mútuo, observada a competência de cada órgão 
integrante;

II - compartilhamento de informações e de bases de dados, 
observada a legislação;

III - integração e aprimoramento de metodologias de tra-
balho;



45

IV - observância das competências e dos processos de ges-
tão e operacionalização de cada órgão participante; e

V - promoção do intercâmbio de experiências. 

DIRETRIZES GERAIS DA REDE

São diretrizes gerais para orientar toda a ação da Rede Fede-
ral de Fiscalização e seus planos anuais: Não criminalização da 
pobreza.

A não criminalização da pobreza é diretriz primeira e funda-
mental da Rede Federal de Fiscalização do Programa Bolsa 
Família e do CadÚnico, ou seja, a sua atuação tem como foco 
contribuir para a emancipação de direitos das pessoas vulne-
rabilizadas, e não, a sua responsabilização por se encontrar 
nessa condição.

Parte-se da noção de que a pobreza decorre de fatores multi-
dimensionais e o enfrentamento dessa questão deve ser fei-
to a partir de um olhar integral e integrado sobre as famílias 
pobres e/ou em situação de vulnerabilidade. O contexto de 
pobreza em que se encontra grande parte da população bra-
sileira não é de responsabilidade individual dessas famílias, 
mas sim, do Estado brasileiro, que tem como dever prover 
os mínimos sociais para garantir o atendimento às necessi-
dades básicas, de acordo com a Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS.

As famílias brasileiras vulnerabilizadas devem ser acolhidas de 
todas as formas, sendo o Sistema Único de Assistência Social - 
SUAS a principal porta de acesso delas. As eventuais situações 
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de recebimento indevido devem observar os ritos administra-
tivos já existentes para a correção de erros na concessão e a 
Rede pode atuar no sentido de contribuir para a qualificação 
desses fluxos, sobretudo no que se refere à responsabilização 
dos gestores que participam de ações que favoreçam práticas 
contrárias às regras de inclusão no Cadastro e no PBF.

Dessa forma, eventuais responsabilizações acerca de fraudes 
ou desajustes estruturais dos programas devem recair so-
bre os formuladores e gestores das políticas públicas, assim 
como, sobre agentes de má-fé que contribuem para essas 
desestruturações, e nunca sobre as famílias em situação de 
vulnerabilidade.

Evolução de cruzamento de dados e ampliação das bases

O cruzamento de dados é a base do funcionamento da Rede, 
ou seja, a informação é a principal aliada da fiscalização em 
um programa de alcance nacional e extremamente pulveriza-
do. É a partir dela que será possível reconhecer irregularidades 
e deficiências no Cadastro Único e no Programa Bolsa Família. 
É por meio dela também que cada vez mais o SUAS será aper-
feiçoado.

Para garantir a higidez do Cadastro Único e, cada vez mais, 
sua confiabilidade, trata-se de uma premissa a manutenção 
e expansão dos processos de qualificação do cadastro. Assim, 
esforços adicionais serão envidados para ampliar a qualidade 
e atualidade dos dados, a partir de estudos que possam aper-
feiçoar os processos de verificação automática dos dados in-
seridos no Cadastro Único e ampliar a interoperabilidade com 



47

registros administrativos, inclusive, com a incorporação de no-
vas tecnologias que tornem o processo mais seguro, sem cau-
sar erros de exclusão da população de baixa renda.

Propõe-se também a criação de um dicionário comum de 
bases de registros administrativos mais amplos, checando 
outras informações necessárias (como seria a relação do Ca-
dastro Ambiental Rural com unidades habitacionais de famí-
lias rurais), gerando, assim, um enriquecimento das atualiza-
ções cadastrais.

Ações estruturantes de combate a fraudes, inclusive, ciber-
néticas

A Rede terá sua atuação voltada para grandes e sofisticadas 
fraudes, ou seja, a sua prioridade, como já dito, não é a fisca-
lização do beneficiário em situação de vulnerabilidade indivi-
dualmente, mas sim, esquemas fraudulentos de maiores pro-
porções, inclusive, cibernéticas.

Além disso, especial atenção será dada para combater e pre-
venir fraudes por hackers e quadrilhas especializadas, fortale-
cendo e ampliando processos de inteligência já executados 
para garantir o controle, inclusive por meio de parcerias com 
as autoridades policiais.

O objetivo será ampliar e garantir a higidez dos dados, para 
excluir fraudes por parte de associações ou organizações cri-
minosas, buscando encaminhar às autoridades policiais even-
tuais casos de articulações criminosas, de forma a garantir que 
os recursos financeiros não tenham seus fins desviados, quais 
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sejam, a real distribuição de renda e a diminuição da desigual-
dade social.

Estruturação do SUAS nos estados e municípios

A Rede possui um compromisso orgânico com os princípios 
e as diretrizes da Assistência Social, sendo um dos objetivos 
do SUAS, de acordo com o art. 6º, III da LOAS, e portando, da 
Rede, a valorização do Pacto Federativo e a responsabilidade 
dos entes federados. Todavia, para que isso ocorra, mostra-se 
fundamental o investimento público na Assistência Social nos 
estados e nos municípios, para que o monitoramento dos pro-
gramas e do próprio CadÚnico possa ter o tamanho que os 
programas sociais necessitam ter nacionalmente.

A Rede apoiará, portanto, no processo de identificação e mo-
nitoramento de gargalos existentes no âmbito municipal e 
estadual, que possam impactar a prestação dos serviços pú-
blicos ao cidadão usuário da política de assistência social, na 
perspectiva de que se trata de população em situação de vul-
nerabilidade.

Assim, consiste em meta da Rede também buscar saídas 
para a falta de financiamento das gestões municipais em sua 
Seguridade Social, de forma a oferecer o suporte necessário 
para fortalecer o SUAS e a implementação do programa Bol-
sa Família nos municípios, com segurança e qualidade. Isso 
se dará a partir do auxílio à própria atualização do Cadastro 
Único, por exemplo.

Essa atuação se dará, entre outras formas, a partir do diálogo 
permanente com os entes federados, reconhecendo, de um 
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lado, a autonomia dos municípios na organização da oferta lo-
cal, as regras de gestão destes serviços, os recursos destinados 
para sua execução, bem como as responsabilidades assumidas 
por estes entes, no cumprimento do que preceitua o Termo de 
Adesão do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família.

Serão estabelecidos novos parâmetros fiscalizatórios, a partir 
de uma recomposição do Pacto Federativo, inclusive nos seus 
aspectos orçamentários, buscando uma cooperação e uma 
corresponsabilidade dos estados e dos munícipios com a cor-
reta implementação da política pública, assim como, dos seus 
gestores.

Transparência e Comunicação com a Sociedade

A Fiscalização tratada nesta ação tem um caráter, acima de 
tudo, pedagógico e preventivo, ou seja, busca-se a conscienti-
zação dos gestores, prefeitos, agentes públicos e da população 
em geral sobre a necessária obediência aos princípios da Ad-
ministração Pública, quais sejam, legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. Acrescentam-se a trans-
parência e o diálogo com a sociedade.

A Rede atuará sempre a partir da perspectiva de que o enga-
jamento de cidadãos e cidadãs referentes às suas ações se dá 
por meio do fortalecimento de ações de comunicação que le-
vem à população os regramentos do Cadastro Único, os novos 
parâmetros do Bolsa Famílias, as responsabilidades dos entes 
federados e as consequências para as atuações incorretas, 
tanto do cidadão quanto dos gestores.
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Assim, busca-se articular, junto à Secretaria de Comunicação 
Social do Governo Federal (SECOM), iniciativas de conscienti-
zação sobre os novos parâmetros do programa Bolsa Família 
e as consequências de um cadastramento fraudulento, apre-
sentando as possibilidades de correção a serem feitas pelas 
unidades do SUAS, como também, pelas próprias famílias.

E, ainda, conta-se com a Secretaria Geral da Presidência da 
República, que articula as diversas instâncias federais, muni-
cipais e estaduais de participação social, que a Rede possa ter 
um contato direto e um apoio cotidiano dos conselhos muni-
cipais, especialmente os de assistência social e de segurança 
alimentar, no auxílio a suas resoluções e na aplicação dos pla-
nos anuais.

DO PLANO DE AÇÃO 2024

AÇÃO 1

CONSTRUÇÃO DO PLANO DE COMUNICAÇÃO DA REDE

Objetivo 
Principal

Divulgar um novo modelo de fiscalização 
para os programas sociais, a partir de uma 
vertente de trabalho preventivo conjugada 
com ações de promoção de boas práticas. 
Anunciando uma fiscalização que buscará 
coibir fraudes, inclusive cibernéticas, sem cri-
minalizar a pobreza e fortalecendo o Sistema 
Único de Assistência Social.

Descrição

Explicitar, de forma didática, para toda a so-
ciedade, como funcionará e quais são as di-
retrizes que nortearão os trabalhos da Rede 
Federal de Fiscalização, de forma que apri-
more a fiscalização e a gestão do PBF e do 
CadÚnico.
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Coordenação 
da Ação

COORDENAÇÃO DA REDE (SE/MDS)

Apoio e 
subsídios

Secretaria Geral da PR; ASCOM/MDS; CGU.

Período de 
implementação

dezembro de 2023 a dezembro de 2024.

Status Aprovada

AÇÃO 2

IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE PESQUISA ESTRATÉGICA 
E GESTÃO DE RISCOS

Objetivo 
Principal

Ter uma assessoria de pesquisa estratégica e 
gerenciamento de riscos na SAGICAD (APE-
GR/SAGICAD) para monitorar movimenta-
ções atípicas, identificando possíveis crimes 
cibernéticos, identificando supostas quadri-
lhas, verificados com base em metodologias 
de gestão de risco com comprovada efetivi-
dade, com atuação em colaboração com to-
dos que de alguma forma lidam com a base 
de dados e discussão sobre a criação de uni-
dade de inteligência.

Descrição
Criar uma equipe para alertar automatica-
mente sobre anormalidades cadastrais.

Coordenação 
da Ação

MGI

Apoio e 
subsídios

SENARC, SAGICAD e SPOG/MDS; CGU.
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Período de 
implementação

janeiro de 2024 a dezembro de 2024.

Status Aprovada

AÇÃO 3

PROPOSTA DE MELHORIA DA QUALIDADE DAS 
BASES DE DADOS

Objetivo 
Principal

Melhoria conjunta das bases de dados a par-
tir de estudos que possam aperfeiçoá-las, 
mapeamento das bases de dados, hierarqui-
zação e priorização das bases de dados.

Descrição
Trabalhar na integração de bases e evolução 
do cruzamento de dados.

Coordenação 
da Ação

CGU

Apoio e 
subsídios

MGI; SENARC, STI, AECI e SAGICAD/MDS.

Período de 
implementação

fevereiro de 2024 a março de 2024.

Status Aprovada

AÇÃO 4

CONTRIBUIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE ADESÃO

Objetivo 
Principal

Estabelecer novos marcos fiscalizatórios do 
PBF e do CadÚnico, junto aos entes federa-
dos, nos termos da LOAS, na Lei nº 14601/2023 
e na Resolução CNAS nº 15/2014.
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Descrição

Fomentar a elaboração de planos contendo 
atividades de acompanhamento, fiscalização 
e avaliação da execução e operacionalização 
do Programa Bolsa Família e do Cadastro 
Único, a partir de construção de metodolo-
gia específica, fixando o compromisso dos 
gestores no Termo de Adesão, além de mi-
nutas construídas em conjunto pelos atores 
da Rede Federal de Fiscalização, articulação 
com o CNAS e demais instâncias de partici-
pação e controle social no âmbito da assis-
tência social, consulta pública etc.

Coordenação 
da Ação

SENARC

Apoio e 
subsídios

SG; CGU; AGU; SNAS e CONJUR/MDS.

Período de 
implementação

janeiro de 2024 a dezembro de 2024.

Status Aprovada

AÇÃO 5

CRONOGRAMA DE AVERIGUAÇÃO E AUDITORIAS

Objetivo 
Principal

Integração entre os calendários de averigua-
ção e auditorias do MDS e CGU.

Descrição
Reuniões periódicas das áreas competentes 
de averiguação de auditorias e planejar a 
análise entre as averiguações e auditorias.

Coordenação 
da Ação

CGU
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Apoio e 
subsídios

CGU; MGI; STI, SAGICAD, SENARC e 
AECI/MDS.

Período de 
implementação

janeiro de 2024 a dezembro de 2024.

Status Aprovada

AÇÃO 6

AVERIGUAÇÃO DE UNIPESSOAIS e PETIÇÃO AO TCU

Objetivo 
Principal

Tratar os indícios de irregularidades no pro-
cesso de cadastramento e de atualização ca-
dastral, no período do segundo semestre de 
2022, além de continuar o monitoramento 
dos cadastros de unipessoais pelas ações já 
em andamento.

Descrição

Comunicar aos órgãos de controle o desvio 
específico de 2022 na entrada de unipessoais 
e seguir verificando (e atualizando) os cadas-
tros de unipessoais atuais.

Coordenação 
da Ação

SAGICAD

Apoio e 
subsídios

SENARC, CONJUR e AECI/MDS.

Período de 
implementação

janeiro de 2024 a dezembro de 2024.

Status Aprovada
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AÇÃO 7

FLUXO DE DENÚNCIAS

Objetivo 
Principal

Apoiar a elaboração de fluxo integrado do 
Governo Federal para tratamento de irregu-
laridades e fraudes no Cadastro Único.

Descrição

O estabelecimento de fluxos internos e inte-
grados do MDS para tratamento de indícios 
de irregularidades e fraudes no Cadastro 
Único e Bolsa Família tornará mais célere os 
processos de identificação e mitigação de 
riscos, contribuindo para otimizar as ações 
de monitoramento e medidas sancionató-
rias pertinentes.

Coordenação 
da Ação

SAGICAD

Apoio e 
subsídios

SENARC, CONJUR e AECI/MDS; AGU; CGU.

Período de 
implementação

janeiro de 2024 a dezembro de 2024.

Status Aprovada

AÇÃO 8

COMUNICAÇÃO EXTERNA

Objetivo 
Principal

Informar estados, municípios, controle social 
e órgãos de fiscalização sobre as ações da 
Rede de Fiscalização.
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Descrição

Ações de comunicação oficial, por meio de 
informes e ofícios, voltadas para Prefeitos, 
Governadores, Secretários Estaduais e Muni-
cipais da Assistência Social, Casas legislativas 
estaduais e municipais, Ministério Público, 
Tribunais de Contas, entre outros, para in-
formar os objetivos da Rede de Fiscalização, 
suas competências, órgãos integrantes e 
principais ações a serem implementadas.

Coordenação 
da Ação

SAGICAD

Apoio e 
subsídios

SENARC, SNAS e ASCOM/MDS.

Período de 
implementação

janeiro de 2024 a dezembro de 2024.

Status Aprovada

ENTREGAS DA REDE FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO DO BOLSA 
FAMÍLIA E CADÚNICO 2023 NA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁ-
RIA, no dia 20 de dezembro de 2023:

1) Aprovação do Plano de Ação de 2024 da Rede Federal de 
Fiscalização do Bolsa Família e CadÚnico;

2) Criação de dois Grupos Técnicos, nos moldes artigo 6º 
do Decreto 11.762, de 2023.

GRUPO TÉCNICO 01

REDUÇÃO DE LITIGIOSIDADE

Coordenação AGU



57

Apoio e subsídios CONJUR/MDS e DPU

Período de 
implementação

janeiro de 2024 a dezembro de 2024

Status Aprovada

GRUPO TÉCNICO 02

ORÇAMENTO DE FISCALIZAÇÃO E DE ESTRUTURAÇÃO 
DO SUAS

Coordenação SNAS

Apoio e subsídios SPOG e SAGICAD/MDS

Período de 
implementação

janeiro de 2024 a dezembro de 2024

Status Aprovada

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil 

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 12.064, DE 17 DE JUNHO DE 2024

Regulamenta o Programa Bolsa Famí-
lia, instituído pela Lei nº 14.601, de 19 de 
junho de 2023, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulamenta o Programa Bolsa Famí-
lia, instituído pela Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023.

Parágrafo único. A execução do Programa Bolsa Família 
observará o disposto neste Decreto e em atos complementa-
res estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assis-
tência Social, Família e Combate à Fome.

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS DOS ENTES FEDERATIVOS NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=DEC&numero=12064&ano=2024&ato=adecXW61ENZpWT0e2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm
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Seção I

Das competências do Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome

Art. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento e As-
sistência Social, Família e Combate à Fome, no âmbito do Pro-
grama Bolsa Família, sem prejuízo das demais competências 
previstas neste Decreto:

I - coordenar, disciplinar, gerir e operacionalizar, em âmbi-
to nacional, o Programa Bolsa Família;

II - gerir os benefícios financeiros do Programa Bolsa 
Família;

III - realizar a gestão do acompanhamento das condicio-
nalidades do Programa Bolsa Família, em conjunto com os 
Ministérios setoriais e os demais entes federativos;

IV - aplicar as repercussões de não cumprimento das con-
dicionalidades nos benefícios financeiros do Programa Bolsa 
Família;

V - articular-se com os demais órgãos e instituições fede-
rais, estaduais, distritais e municipais para a oferta de serviços 
e benefícios financeiros às famílias beneficiárias do Programa 
Bolsa Família;

VI - acompanhar a execução do Programa Bolsa Família 
por meio de articulação intersetorial e interinstitucional;

VII - implementar as ações de apoio financeiro à qualidade 
da gestão e da execução descentralizada do Programa Bolsa 
Família; e

VIII - estabelecer os critérios, os parâmetros, os instrumen-
tos e os procedimentos para a adesão dos entes federativos ao 
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Programa Bolsa Família e fixar as responsabilidades a serem 
atribuídas, de forma pactuada, com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios.

Seção II

Das competências dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios

Art. 3º Compete aos Estados, ao aderirem ao Programa 
Bolsa Família:

I - cumprir os requisitos estabelecidos no art. 5º, § 1º, e em 
atos editados pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistên-
cia Social, Família e Combate à Fome;

II - promover as ações:
a) de gestão e de execução do Programa Bolsa Família rea-

lizadas em âmbito estadual;

b) de gestão intersetorial em âmbito estadual; e

c) de articulação e apoio técnico aos Municípios de seus 
respectivos territórios que tenham aderido ao Programa Bolsa 
Família;

III - disponibilizar serviços e estruturas institucionais das 
áreas de assistência social, educação e saúde, em âmbito esta-
dual, às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família resi-
dentes em seus respectivos territórios;

IV - apoiar e estimular a gestão do Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico pelos Mu-
nicípios;

V - estimular os Municípios de seus respectivos territórios 
a se articularem com órgãos e instituições federais, estaduais, 
distritais e municipais, governamentais e não governamen-
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tais, para a oferta de ações complementares aos beneficiários 
do Programa Bolsa Família;

VI - promover, em articulação com a União e os Municípios:

a) ações que fomentem o acesso das famílias beneficiárias 
aos serviços que constituem as condicionalidades do Progra-
ma Bolsa Família;

b) o acompanhamento e o registro de informações relati-
vas às condicionalidades do Programa Bolsa Família e a inclu-
são das famílias em não cumprimento de condicionalidades 
nos serviços socioassistenciais; e

c) ações de apoio às famílias beneficiárias identificadas em 
situação de não cumprimento de condicionalidades do Pro-
grama Bolsa Família, a fim de contribuir para a superação das 
vulnerabilidades sociais;

VII - apoiar medidas de controle e prevenção de fraudes e 
inconsistências cadastrais e adotar as providências necessá-
rias decorrentes de auditorias e ações do Governo federal;

VIII - zelar pela guarda e pelo sigilo dos dados e das infor-
mações do Programa Bolsa Família e do CadÚnico; e

IX - executar outras competências e atribuições que ve-
nham a ser estabelecidas em ato do Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

Art. 4º Compete aos Municípios e ao Distrito Federal, ao 
aderirem ao Programa Bolsa Família:

I - cumprir os requisitos estabelecidos no art. 5º, § 1º, e em 
atos editados pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistên-
cia Social, Família e Combate à Fome;

61
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II - identificar, cadastrar e manter atualizados no CadÚnico 
os registros das famílias em situação de pobreza, nos termos 
do disposto no art. 5º, caput, inciso II, da Lei nº 14.601, de 19 de 
junho de 2023, de acordo com os regulamentos do CadÚnico;

III - promover ações de gestão intersetorial em âmbito local;

IV - disponibilizar serviços e estruturas institucionais das 
áreas de assistência social, educação e saúde, em âmbito local, 
às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família residentes 
em seus respectivos territórios;

V - apoiar nos aspectos operacional e institucional a gestão 
local do Programa Bolsa Família;

VI - articular-se com órgãos e instituições federais, esta-
duais, distritais e municipais, governamentais e não governa-
mentais, para a oferta de ações complementares aos benefi-
ciários do Programa Bolsa Família;

VII - realizar, em articulação com a União e os Estados:

a) ações que garantam o acesso das famílias beneficiárias 
aos serviços que constituem as condicionalidades do Progra-
ma Bolsa Família;

b) o acompanhamento e o registro de informações relati-
vas às condicionalidades do Programa Bolsa Família e a inclu-
são das famílias em não cumprimento de condicionalidades 
nos serviços socioassistenciais; e

c) ações de apoio às famílias beneficiárias identificadas em 
situação de não cumprimento de condicionalidades do Pro-
grama Bolsa Família, a fim de contribuir para superação das 
vulnerabilidades sociais;

VIII - implementar medidas de controle e prevenção de 
fraudes e inconsistências cadastrais, assim como adotar as 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art5-2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art5-2
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providências necessárias decorrentes de auditorias e ações do 
Governo federal;

IX - zelar pela guarda e pelo sigilo dos dados e das informa-
ções do Programa Bolsa Família e do CadÚnico; e

X - executar outras competências e atribuições que ve-
nham a ser estabelecidas em ato do Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

Seção III

Da cooperação interfederativa no âmbito do Programa 
Bolsa Família

Subseção I
Da adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-

pios ao Programa Bolsa Família

Art. 5º A execução e a gestão do Programa Bolsa Famí-
lia ocorrerão de forma descentralizada, por meio da adesão 
voluntária pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municí-
pios, firmada em termo específico, o qual:

I - estabelecerá os compromissos e as atribuições dos en-
tes federativos na gestão e na execução do Programa Bolsa 
Família e do CadÚnico;

II - possibilitará:

a) o recebimento de recursos financeiros do Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome para apoiar a execução e a gestão do Programa Bolsa 
Família em seus respectivos âmbitos; e

b) a concessão de benefícios para novas famílias no Pro-
grama Bolsa Família; e



64

III - estabelecerá os critérios, as condições e os procedi-
mentos para a adesão ao Programa Bolsa Família.

§ 1º São requisitos para a adesão ao Programa Bolsa Famí-
lia e ao CadÚnico, sem prejuízo de outros que venham a ser 
estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistên-
cia Social, Família e Combate à Fome:

I - a existência e o funcionamento dos Conselhos de Assis-
tência Social como instância de controle social do Programa 
Bolsa Família e do CadÚnico;

II - a indicação de gestor titular do órgão responsável pela 
política de assistência social como gestor do Programa Bolsa 
Família e do CadÚnico;

III - a designação, pelo gestor do Programa Bolsa Família e 
do CadÚnico, de coordenador do Programa Bolsa Família e de 
coordenador do CadÚnico; e

IV - a criação de Comissão Intersetorial do Programa Bol-
sa Família, obrigatória para os Estados e facultativa aos Mu-
nicípios e ao Distrito Federal, coordenada pelo gestor ou pelo 
coordenador do Programa Bolsa Família, e composta pelas 
áreas de assistência social, saúde e educação, sem prejuízo 
de outras.

§ 2º Ato do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome estabelecerá os instrumen-
tos, os procedimentos e os prazo para a adesão dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios ao Programa Bolsa Família.
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Subseção II
Do Índice de Gestão Descentralizada

Art. 6º O Ministério do Desenvolvimento e Assistência So-
cial, Família e Combate à Fome estabelecerá os mecanismos 
de funcionamento do Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família e do CadÚnico, instituído pelo art. 14 
da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, como instrumento 
de apoio à gestão e à execução descentralizada e de fortale-
cimento da gestão intersetorial do Programa, nas seguintes 
modalidades:

I - Índice de Gestão Descentralizada dos Municípios – IGD-
-M, a ser aplicado aos Municípios e ao Distrito Federal; e

II - Índice de Gestão Descentralizada Estadual – IGD-E, a 
ser aplicado aos Estados.

§ 1º Os valores dos índices de que trata o caput:

I - serão obtidos pelo ente federativo, na periodicidade e na 
sistemática estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate à Fome;

II - indicarão os resultados alcançados na gestão do Pro-
grama Bolsa Família e do CadÚnico, em seus respectivos âm-
bitos de competência; e

III - determinarão o montante de recursos a ser regular-
mente transferido pelo Governo federal ao ente federativo que 
tenha aderido ao Programa Bolsa Família e ao CadÚnico, para 
apoio financeiro às ações de gestão e de execução descentra-
lizada, desde que atingidos os valores de referência mínimos 
estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistên-
cia Social, Família e Combate à Fome.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art14
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§ 2º Os resultados obtidos pelos entes federativos na exe-
cução e na gestão do Programa Bolsa Família e do CadÚnico 
serão considerados como prestação de contas dos recursos 
transferidos pela União.

§ 3º O montante dos recursos transferidos pela União não 
poderá exceder ao limite estabelecido no art. 14, § 6º, da Lei nº 
14.601, de 19 de junho de 2023.

§ 4º Para fins de cálculo do IGD-E, poderão ser conside-
rados dados relativos à gestão descentralizada do Programa 
Bolsa Família e do CadÚnico dos Municípios do Estado res-
pectivo, conforme estabelecido pelo Ministério do Desenvol-
vimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, sem 
prejuízo do cumprimento de outros critérios.

§ 5º Os repasses dos recursos para apoio financeiro às 
ações de gestão e de execução descentralizada do Programa 
Bolsa Família e do CadÚnico, na forma do art. 14, § 2º, da Lei nº 
14.601, de 19 de junho de 2023, serão realizados diretamente do 
Fundo Nacional de Assistência Social aos Fundos Estaduais, 
Distrital ou Municipais de Assistência Social.

§ 6º As atividades desenvolvidas com os recursos de apoio 
financeiro às ações de gestão e de execução descentralizada 
do Programa Bolsa Família e do CadÚnico deverão ser plane-
jadas pelo gestor local, de maneira articulada com os diversos 
atores envolvidos, consideradas as demandas e as necessida-
des da gestão local.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art14%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art14%C2%A76
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art14%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art14%C2%A72
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§ 7º Para fins de fortalecimento das instâncias de controle 
social dos entes federativos, no mínimo três por cento dos re-
cursos transferidos para apoio financeiro às ações de gestão e 
execução descentralizada do Programa Bolsa Família e do Ca-
dÚnico serão destinados a atividades de apoio técnico e ope-
racional ao Conselho de Assistência Social do respectivo ente 
federativo, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvol-
vimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, nos 
termos do disposto no art. 12-A, § 4º, da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993.

§ 8º Caberá ao Ministério do Desenvolvimento e Assistên-
cia Social, Família e Combate à Fome regulamentar critérios, 
parâmetros e procedimentos relativos aos Índices de Gestão 
Descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico.

§ 9º O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome poderá estabelecer outras regras 
de monitoramento da qualidade e do risco da atuação dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, e suas repercus-
sões na gestão descentralizada.

Art. 7º Os Índices de Gestão Descentralizada do Programa 
Bolsa Família e do CadÚnico aferirão a qualidade da gestão 
descentralizada, em conformidade com o disposto no art. 14, 
§ 1º, inciso I, da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, conside-
radas as seguintes variáveis, entre outras estabelecidas pelo 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome:

I - atualização das informações do CadÚnico; e
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II - acompanhamento das condicionalidades do Programa 
Bolsa Família.

Parágrafo único. Ato do Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome estabelecerá as 
regras de operacionalização dos Índices de Gestão Descentra-
lizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico.

Art. 8º Os recursos de que trata o art. 14, § 2º, da Lei nº 
14.601, de 19 de junho de 2023, serão aplicados em ações rela-
cionadas à gestão e à execução descentralizada do Programa 
Bolsa Família e do CadÚnico, especialmente naquelas volta-
das às seguintes finalidades:

I - gestão de benefícios e acompanhamento dos paga-
mentos, para custeio da estrutura e das atividades necessárias 
ao atendimento das famílias beneficiárias;

II - gestão das condicionalidades do Programa Bolsa Fa-
mília, de forma a abranger as atividades de articulação inter-
setorial para a ampliação do acesso das famílias beneficiárias 
do Programa Bolsa Família aos serviços públicos, em especial 
os de educação, saúde e acompanhamento familiar realizado 
pela assistência social;

III - apoio às atividades de atendimento e acompanha-
mento das famílias beneficiárias, em especial daquelas em 
situação de não cumprimento das condicionalidades e de 
maior vulnerabilidade social, de modo a promover sua prote-
ção social;

IV - identificação e cadastramento de famílias elegíveis ao 
CadÚnico, abrangendo as ações de busca ativa;
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V - manutenção e atualização dos dados do CadÚnico;

VI - acompanhamento e fiscalização do Programa Bolsa 
Família e do CadÚnico, abrangendo as atividades de revisão 
e averiguação cadastral, inclusive quando requisitadas pelo 
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome;

VII - gestão articulada e integrada do Programa Bolsa Fa-
mília, do CadÚnico e dos serviços, dos programas, dos projetos 
e dos benefícios socioassistenciais, nos termos do disposto na 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

VIII - implantação, estruturação e manutenção de unida-
des que realizem atividades de cadastramento, gestão de be-
nefícios e atendimento socioassistencial às famílias beneficiá-
rias do Programa Bolsa Família;

IX - desenvolvimento de recursos humanos para atuação 
nas atividades de cadastramento e de atendimento às famí-
lias beneficiárias do Programa Bolsa Família;

X - realização de atividades voltadas à promoção do de-
senvolvimento e da autonomia das famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família;

XI - monitoramento, avaliação e estudos de vigilância so-
cioassistencial que objetivem produzir conhecimento relacio-
nado à população beneficiária do Programa Bolsa Família, ou 
com perfil de inclusão no CadÚnico;

XII - aquisição, desenvolvimento e manutenção de sis-
temas informatizados e demais recursos tecnológicos, rela-
cionados à gestão e à operacionalização do Programa Bolsa 
Família e à sua integração com a gestão e a operação dos ser-
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viços e dos demais benefícios que integram o Sistema Único 
de Assistência Social - SUAS, estabelecido pela Lei nº 8.742, de 
7 de dezembro de 1993;

XIII - fomento à participação social, com o apoio técnico e 
operacional aos Conselhos de Assistência Social, à organização 
de fóruns de usuários da política de assistência social e à reali-
zação de conferências de Assistência Social, previstas na Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993; e

XIV - outras finalidades relacionadas à gestão e à execu-
ção descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚni-
co, desde que indicadas pelo Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome, ou previamente 
acordadas com o Conselho de Assistência Social do respectivo 
ente federativo.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput, trans-
feridos aos Fundos de Assistência Social dos entes federativos, 
compõem os recursos do SUAS.

Art. 9º Os recursos financeiros de que trata o art. 8º, caput, 
serão executados, respeitadas as finalidades previstas neste 
Decreto e as demais determinações legais que regem a con-
tratação de pessoal, bens e serviços, nos seguintes tipos de 
despesa:

I - pagamento de pessoal permanente ou temporário, in-
clusive gratificações;

II - contratação de serviços de terceiros, pessoa física ou 
jurídica;

III - aquisição de veículos, equipamentos e materiais per-
manentes;
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IV - locação de imóveis, bens e equipamentos;

V - aquisição de material de consumo;

VI - pagamento de diárias e passagens;

VII - reforma para manutenção e conservação de imóveis 
próprios ou alugados;

VIII - custeio de tarifas de água, energia, telefone e internet, 
entre outras;

IX - pagamento de impostos e contribuições;

X - pagamento de encargos trabalhistas e previdenciários;

XI - campanha de comunicação de utilidade pública;

XII - produção e distribuição de materiais informativos e 
instrucionais;

XIII - formação e capacitação de recursos humanos;

XIV - contratação de eventos; e

XV - outros tipos de despesas que, observadas as finali-
dades expostas no art. 8º, sejam indicadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome, ou previamente acordadas com o Conselho de Assis-
tência Social do respectivo ente federativo.

Art. 10. A aplicação dos recursos nas ações de gestão des-
centralizada do Programa Bolsa Família e do CadÚnico deverá 
constituir item específico das prestações de contas anuais dos 
Fundos Estaduais, Distrital ou Municipais de Assistência Social.

§ 1º O planejamento da aplicação de recursos para apoio 
financeiro às ações de gestão e execução descentralizada do 
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Programa Bolsa Família e do CadÚnico será realizado anual-
mente pelo ente federativo, na forma estabelecida pelo Minis-
tério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Com-
bate à Fome.

§ 2º O planejamento de que trata o § 1º deverá:

I - considerar a intersetorialidade das áreas de assistência 
social, saúde e educação, entre outras;

II - integrar os Planos de Assistência Social de que trata o 
art. 30, caput, inciso III, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, na forma definida em ato do Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; e

III - ser elaborado com a participação do responsável pela 
coordenação do Programa e do Conselho de Assistência So-
cial do respectivo ente federativo.

Art. 11. A prestação de contas dos recursos aplicados nos 
termos do disposto no art. 8º, caput, deverá ser realizada 
anualmente pelo respectivo gestor do Fundo de Assistência 
Social, com apoio do gestor e do coordenador estadual, dis-
trital ou municipal do Programa Bolsa Família e CadÚnico, ao 
Conselho de Assistência Social.

§ 1º O Conselho de Assistência Social do ente federativo 
deverá:

I - receber, analisar e se manifestar sobre a aprovação ou a 
reprovação das contas;

II - informar, na hipótese de reprovação das contas, ao Fun-
do de Assistência Social e ao Ministério do Desenvolvimento e 
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Assistência Social, Família e Combate à Fome, sobre as irregu-
laridades detectadas; e

III - divulgar as atividades executadas, de forma transpa-
rente e articulada com os órgãos de controle interno e externo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
quando houver.

§ 2º Na hipótese de reprovação ou de aprovação parcial das 
contas pelo Conselho de Assistência Social do ente federativo, 
os recursos financeiros referentes às contas rejeitadas deverão 
ser restituídos ao respectivo Fundo de Assistência Social.

§ 3º Os prazos para as providências de que trata este artigo 
serão estabelecidos em ato do Ministério do Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

Art. 12. O resultado da prestação de contas de que trata 
o art. 11 será registrado em sistema informatizado disponibili-
zado pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome.

Parágrafo único. Ato do Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome disporá sobre o 
sistema informatizado de que trata o caput, para estabelecer:

I - o procedimento para a prestação de contas;

II - o formato e o conteúdo do relatório de prestação de 
contas;

III - a documentação necessária à prestação de contas;

IV - o prazo para o encaminhamento da prestação de con-
tas ao Conselho de Assistência Social do ente federativo;

73



74

V - o prazo para a manifestação do Conselho de Assistência 
Social do ente federativo quanto à prestação de contas a que 
se refere o inciso IV; e

VI - o procedimento específico para a apreciação da pres-
tação de contas da aplicação dos recursos para apoio financei-
ro às ações de gestão e execução descentralizada do Progra-
ma Bolsa Família.

Art. 13. Os repasses de recursos para apoio às ações de 
gestão e execução descentralizada do Programa Bolsa Família 
serão suspensos, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
administrativas, civis e penais previstas na legislação, na hipó-
tese de comprovação de manipulação indevida das informa-
ções que constituem o Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família e do CadÚnico, com a finalidade de 
alcançar os índices mínimos previstos no art. 14, § 2º, da Lei nº 
14.601, de 19 de junho de 2023.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, além da 
suspensão dos repasses de recursos, haverá a instauração de 
tomada de contas especial e a adoção de medidas para regu-
larização das informações e reparação do dano, sem prejuízo 
da aplicação de outras medidas previstas na legislação.

Art. 14. Deverão ser arquivadas pelos entes federativos 
pelo período de cinco anos, contado da data da apreciação 
das contas pelo respectivo Conselho de Assistência Social:

I - as prestações de contas da aplicação dos recursos para 
apoio às ações de gestão e execução descentralizada do Pro-
grama Bolsa Família e do CadÚnico; e
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II - a documentação comprobatória da origem e da utiliza-
ção dos recursos.

Parágrafo único. A documentação comprobatória das 
despesas realizadas em apoio à gestão do Programa Bolsa Fa-
mília e do CadÚnico nos entes federativos deverá identificar os 
recursos financeiros originários do Programa.

Art. 15. Desde que não esteja comprometido, o saldo dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Assis-
tência Social aos Fundos Estaduais, Distrital ou Municipais de 
Assistência Social decorrente de transferências para apoio fi-
nanceiro à gestão e à execução descentralizada do Programa 
Bolsa Família e do CadÚnico existente em 31 de dezembro de 
cada ano poderá ser reprogramado para o exercício financeiro 
seguinte.

Art. 16. Sem prejuízo da adesão dos entes federativos ao 
Programa Bolsa Família, na forma do art. 5º, e com vistas a 
garantir a conjugação efetiva de esforços entre os entes fede-
rativos, poderão ser firmados acordos de cooperação entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, que terão 
como objeto a orientação de programas e políticas sociais aos 
beneficiários do Programa Bolsa Família.

§ 1º Os acordos de cooperação de que trata o caput deve-
rão, no mínimo, orientar sobre para as seguintes finalidades:

I - a promoção da emancipação sustentada das famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família;

II - a garantia de acesso aos serviços públicos que assegu-
rem o exercício da cidadania; ou
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III - a complementação financeira do valor dos benefícios 
do Programa Bolsa Família.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, inciso III, o acordo de coo-
peração poderá ser firmado entre o ente federativo interessa-
do e o agente operador do Programa Bolsa Família, de acordo 
com o modelo estabelecido pelo Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

CAPÍTULO III

DOS BENEFÍCIOS FINANCEIROS DO PROGRAMA BOL-
SA FAMÍLIA

Seção I

Da gestão de benefícios e do ingresso de famílias no 
Programa Bolsa Família

Art. 17. A gestão dos benefícios do Programa Bolsa Família 
compreende as etapas necessárias à transferência continua-
da dos valores referentes aos benefícios financeiros previstos 
na Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, desde o ingresso das 
famílias até o seu desligamento, e abrange os seguintes pro-
cedimentos, entre outros:

I - pré-habilitação e seleção de famílias inscritas no CadÚ-
nico para a concessão dos benefícios financeiros;

II - administração dos benefícios, com vistas ao cumpri-
mento da legislação relativa à implementação, à continuidade 
dos pagamentos e ao controle da situação e da composição 
dos benefícios financeiros;
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III - coordenação dos procedimentos de revisão e de reper-
cussão das informações cadastrais nos benefícios das famílias 
do Programa Bolsa Família;

IV - acompanhamento dos processos de emissão, de en-
trega e de ativação dos cartões do Programa Bolsa Família;

V - acompanhamento da rede de canais de pagamento 
disponibilizados às famílias beneficiárias durante o período de 
pagamento e das formas de acesso e saque do benefício uti-
lizadas; e

VI - celebração e acompanhamento de acordos de coope-
ração para orientar a complementação financeira do valor dos 
benefícios do Programa Bolsa Família, entre a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municípios.

Parágrafo único. O Ministério do Desenvolvimento e Assis-
tência Social, Família e Combate à Fome estabelecerá normas 
complementares necessárias à gestão dos benefícios do Pro-
grama Bolsa Família.

Art. 18. O ingresso e a permanência das famílias no Progra-
ma Bolsa Família ocorrerão na forma estabelecida pelo Minis-
tério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Com-
bate à Fome, após o registro de seus integrantes no CadÚnico, 
por meio da apresentação de dados cadastrais atualizados e 
regularizados, conforme os critérios do Programa.

§ 1º As famílias com dados cadastrais inconsistentes não 
poderão ingressar no Programa Bolsa Família enquanto não 
saneadas as inconsistências identificadas.
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§ 2º Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assis-
tência Social, Família e Combate à Fome poderá dispor sobre 
os critérios de inconsistência cadastral e os motivos de impe-
dimento da pré-habilitação no Programa Bolsa Família.

Art. 19. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias 
em situação de pobreza, caracterizada pela renda familiar 
per capita mensal de até R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais), 
denominada linha de pobreza.

Art. 20. As famílias elegíveis ao Programa Bolsa Família 
identificadas no CadÚnico poderão ser priorizadas, para fins 
de seleção para ingresso no Programa, a partir de critérios 
que considerem situações de maior vulnerabilidade social e 
econômica, nos termos do disposto em ato do Ministro de 
Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome.

Parágrafo único. Poderão ser utilizados parâmetros e in-
dicadores sociais com o objetivo de auxiliar na definição das 
famílias prioritárias de que trata o caput, que serão:

I - estabelecidos com base nos dados relativos aos inte-
grantes das famílias, a partir das informações constantes do 
CadÚnico e de estudos socioeconômicos; e

II - divulgados pelo Ministério do Desenvolvimento e As-
sistência Social, Família e Combate à Fome.

Seção II

Dos benefícios financeiros do Programa Bolsa Família

Art. 21. Constituem benefícios financeiros do Programa 
Bolsa Família, destinados a ações de transferência de renda 
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com condicionalidades, nos termos do disposto no art. 7º, 
§ 1º, da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, e calculados na 
seguinte ordem:

I - Benefício de Renda de Cidadania - destinado às famí-
lias beneficiárias do Programa Bolsa Família, pago por inte-
grante que as componham, no valor de R$ 142,00 (cento e 
quarenta e dois reais);

II - Benefício Complementar - destinado às famílias cuja 
soma dos valores dos benefícios de que trata o inciso I seja 
inferior a R$ 600,00 (seiscentos reais), calculado pela diferen-
ça entre este valor e a referida soma;

III - Benefício Primeira Infância - destinado às famílias 
beneficiárias que possuírem, em sua composição, crianças 
com idade entre zero e sete anos incompletos, pago por inte-
grante que se enquadre nessa situação, no valor de R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais);

IV - Benefício Variável Familiar - no valor de R$ 50,00 (cin-
quenta reais), pago por integrante da família beneficiária que 
se enquadre em quaisquer das seguintes situações:

a) gestantes;

b) nutrizes;

c) crianças com idade entre sete anos e doze anos incom-
pletos; ou

d) adolescentes com idade entre doze anos e dezoito 
anos incompletos; e

V - Benefício Extraordinário de Transição - destinado às 
famílias cuja soma dos valores dos benefícios de que tratam 
os incisos I a IV, referentes ao mês de junho de 2023, seja in-
ferior ao montante correspondente recebido com referência 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art7%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art7%C2%A71


80

ao mês de maio de 2023, calculado pela diferença entre o va-
lor de referência do mês de maio, desconsideradas eventuais 
parcelas retroativas, e o valor de referência do mês de junho, 
observado o disposto no § 7º.

§ 1º Os benefícios financeiros previstos no caput poderão 
ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias e o seu 
valor total será arredondado ao número inteiro imediatamen-
te superior.

§ 2º Para fins operacionais, o Ministério do Desenvolvimen-
to e Assistência Social, Família e Combate à Fome poderá utili-
zar diferentes nomenclaturas e siglas de acordo com os públi-
cos beneficiários do Benefício Variável Familiar.

§ 3º Para fins de concessão do Benefício Variável Familiar 
a gestantes, o Ministério da Saúde encaminhará ao Ministério 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 
à Fome a relação de gestantes constante do banco de dados 
dos Serviços de Atenção à Saúde do Sistema Único de Saúde 
— SUS, nos termos do disposto em ato conjunto do Ministro 
de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome e do Ministro de Estado da Saúde.

§ 4º O Benefício Variável Familiar concedido a gestantes, 
na forma prevista no § 3º, será encerrado após o pagamen-
to da nona parcela, observado o disposto em ato do Ministro 
de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome.

§ 5º Para fins de concessão do Benefício Variável Familiar 
a nutrizes, a família deverá ter, em sua composição, crianças 
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que ainda não tenham completado sete meses de idade, con-
forme informações constantes no CadÚnico, nos termos do 
disposto em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome.

§ 6º O Benefício Variável Familiar concedido a nutrizes, na 
forma prevista no § 5º, será encerrado após o pagamento da 
sexta parcela, observado o disposto em ato do Ministro de Es-
tado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Com-
bate à Fome.

§ 7º A revisão do valor do Benefício Extraordinário de Tran-
sição poderá ser realizada mensalmente, vedada a sua majo-
ração a qualquer tempo.

§ 8º O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome regulamentará a pré-habilitação, a 
seleção e a concessão dos benefícios financeiros previstos no 
caput para disciplinar a sua gestão e a sua operacionalização 
de forma contínua.

Art. 22. Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Fa-
mília poderão ser complementados pelos Estados, pelo Distri-
to Federal e pelos Municípios.

Seção III

Do pagamento dos benefícios financeiros do Programa 
Bolsa Família

Art. 23. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência So-
cial, Família e Combate à Fome regulamentará a gestão e a 
operacionalização do pagamento dos benefícios financeiros 
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do Programa Bolsa Família, de forma a abranger os seguin-
tes elementos:

I - a divulgação do calendário de pagamento;

II - as atividades e os procedimentos relativos à utilização 
dos meios de pagamento para o acesso e o saque dos bene-
fícios financeiros, observado o disposto na regulamentação 
bancária;

III - as formas de pagamento nos canais autorizados a 
atender as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; e

IV - outros aspectos necessários para a operacionalização 
do pagamento dos benefícios.

Art. 24. A inclusão da família no Programa Bolsa Família 
produzirá os seguintes efeitos quanto ao pagamento dos be-
nefícios financeiros e à comunicação à família beneficiária:

I - registro dos benefícios financeiros em sistema eletrôni-
co, com base nas informações constantes do CadÚnico;

II - emissão e entrega da notificação da concessão do be-
nefício financeiro à família por meio do envio de correspon-
dência ao endereço registrado no CadÚnico ou por outro meio 
previsto em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome;

III - emissão e expedição de cartão para saque dos bene-
fícios financeiros, observado o disposto na regulamentação 
bancária; e

IV - abertura automática de conta poupança social digital, 
na forma prevista no art. 27, caput, inciso I, em nome do res-
ponsável pela unidade familiar cadastrado no CadÚnico, ob-
servado o disposto na regulamentação bancária.
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Parágrafo único. A abertura automática de conta de que 
trata o inciso IV do caput obedecerá às condições estabeleci-
das em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e As-
sistência Social, Família e Combate à Fome, a fim de garantir a 
manutenção do acesso aos benefícios financeiros do Progra-
ma Bolsa Família pelas famílias beneficiárias.

Art. 25. O titular de benefício financeiro do Programa Bol-
sa Família será preferencialmente uma mulher, a qual será 
previamente indicada como responsável pela unidade fami-
liar no CadÚnico.

Art. 26. Os cartões para saque dos benefícios financeiros 
e as senhas eletrônicas serão entregues no prazo e nas con-
dições estabelecidas em ato do Ministro de Estado do Desen-
volvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 
observado o disposto na regulamentação bancária.

Art. 27. Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Fa-
mília poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades 
de contas, na forma prevista nas resoluções do Banco Central 
do Brasil e em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate à Fome:

I - conta poupança social digital, nos termos do disposto 
na Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020;

II - conta poupança digital;

III - conta de depósitos;

IV - conta contábil; ou

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14075.htm
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V - outras espécies de contas, quando permitido pelo Mi-
nistério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome.

§ 1º O crédito dos benefícios financeiros será realizado na 
conta contábil de que trata o inciso IV do caput nas hipóteses de:

I - o responsável familiar não possuir contas bancárias nas 
modalidades de que tratam os incisos I a III do caput;

II - o responsável familiar possuir contas bancárias nas mo-
dalidades de que tratam os incisos I a III do caput, mas optar 
por receber o crédito por meio de conta contábil; ou

III - haver impedimentos normativos, técnicos ou operacio-
nais, como bloqueio, suspensão, inativação ou encerramento 
das contas, observadas as hipóteses previstas em regulamen-
tação bancária e de acordo com o disposto pelo Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome.

§ 2º O crédito dos benefícios financeiros do Programa 
Bolsa Família nas contas bancárias de que tratam os incisos 
I a III do caput poderá ser efetuado após o estabelecimento 
dos procedimentos necessários pelo Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

§ 3º Será permitido o pagamento do benefício financeiro 
do Programa Bolsa Família ao portador de declaração do Go-
verno distrital ou municipal que lhe confira poderes específi-
cos para o recebimento do benefício, na forma estabelecida 
em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistên-
cia Social, Família e Combate à Fome, nas seguintes hipóteses:
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I - extravio do cartão social e dos documentos de identifi-
cação em decorrência de situação de emergência ou de cala-
midade pública; ou

II - alteração ou impedimento de responsável pela unidade 
familiar titular da conta contábil prevista no inciso IV do caput.

Art. 28. Serão restituídos à União, na forma e nos prazos 
específicos estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento 
e Assistência Social, Família e Combate à Fome:

I - os benefícios financeiros mantidos à disposição do titu-
lar na conta contábil de que trata o art. 27, caput, inciso IV, que 
não forem sacados em prazo específico; e

II - os benefícios financeiros creditados nas contas bancá-
rias de que trata o art. 27, caput, incisos I a III, não movimenta-
dos em prazo específico.

Art. 29. Nas hipóteses previstas nos incisos do art. 28, caput, 
os prazos para a efetivação do saque ou da movimentação po-
derão ser ampliados na forma estabelecida pelo Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome nos seguintes casos:

I - em favor de grupos populacionais tradicionais ou espe-
cíficos;

II - em favor de famílias que residam em Municípios em si-
tuação de emergência ou de calamidade pública declarada; ou

III - em favor de famílias que residam em Municípios onde 
o acesso à rede bancária seja precário.
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Seção IV

Da administração dos benefícios financeiros do Progra-
ma Bolsa Família

Art. 30. As famílias atendidas pelo Programa Bolsa Famí-
lia permanecerão com os benefícios liberados mensalmente 
para pagamento, exceto nas hipóteses de bloqueio, de sus-
pensão ou de cancelamento dos benefícios.

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome disporá 
sobre as hipóteses de bloqueio, de suspensão ou de cancela-
mento dos benefícios de que trata o caput.

Art. 31. Compete ao Ministério do Desenvolvimento e As-
sistência Social, Família e Combate à Fome estabelecer, no 
âmbito da administração dos benefícios financeiros do Pro-
grama Bolsa Família:

I - as diretrizes e os procedimentos para a operacionaliza-
ção da revisão de elegibilidade e cadastral das famílias e da 
administração dos benefícios financeiros de que trata o art. 
21, caput;

II - os critérios e os mecanismos para contagem dos prazos 
de atualização de cadastros de beneficiários;

III - os prazos e os procedimentos para atualização de in-
formações cadastrais identificadas no CadÚnico das famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família; e

IV - os prazos e os procedimentos para a repercussão da 
atualização de informações cadastrais para a manutenção do 
pagamento de benefícios às famílias beneficiárias do Progra-
ma Bolsa Família.

86
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Art. 32. Deverão ser realizadas mensalmente as seguintes 
rotinas, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome:

I - a análise das informações cadastrais das famílias bene-
ficiárias;

II - a revisão de elegibilidade das famílias beneficiárias e 
das famílias inscritas no CadÚnico; e

III - a geração da folha de pagamento do Programa Bolsa 
Família.

§ 1º O procedimento de que trata o inciso II do caput po-
derá ocorrer mais de uma vez dentro de um mesmo mês, a 
critério do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome.

§ 2º As informações cadastrais deverão ser atualizadas ou 
revalidadas pela família a cada período de dois anos, contados 
da data de inclusão ou da última atualização ou revalidação, 
na forma prevista pelo Ministério do Desenvolvimento e Assis-
tência Social, Família e Combate à Fome.

Art. 33. Sem prejuízo do disposto nas normas de gestão de 
benefícios e de condicionalidades do Programa Bolsa Família, 
a renda familiar per capita mensal estabelecida no art. 19 po-
derá sofrer variações sem implicar o desligamento imediato 
da família beneficiária do Programa, observado o disposto no 
art. 6º da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023.

§ 1º Serão beneficiadas pela regra de proteção a que se re-
fere o caput as famílias atendidas pelo Programa Bolsa Família 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art6
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que tiverem aumento da renda familiar per capita mensal que 
ultrapasse o valor da linha de pobreza previsto no art. 19, des-
de que não ultrapasse o valor correspondente a meio salário 
mínimo, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

§ 2º A regra de proteção a que se refere o § 1º consiste na 
permanência no Programa Bolsa Família pelo período de até 
vinte e quatro meses.

§ 3º Durante o período a que se refere o § 2º, a família bene-
ficiária receberá cinquenta por cento do valor dos benefícios 
financeiros a que era elegível antes da variação a que se refere 
o caput, na forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

Art. 34. Para fins de ingresso ou de permanência no Pro-
grama Bolsa Família, a repercussão da ação de averiguação 
cadastral das famílias inscritas no CadÚnico será realizada na 
forma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e As-
sistência Social, Família e Combate à Fome.

Art. 35. A revisão de elegibilidade ao Benefício Extraordi-
nário de Transição:

I - poderá ser realizada mensalmente; e

II - acarretará o encerramento do benefício em quaisquer 
das seguintes hipóteses:

a) a redução no valor do benefício transferido à família de-
correr de alteração da estrutura familiar ou da renda familiar 
per capita mensal, nos termos do disposto em ato do Ministro 
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de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome;

b) o valor total dos benefícios financeiros de que trata o art. 
21, caput, incisos I a IV, recebidos por meio do Programa Bolsa 
Família ser majorado até igualar ou superar o valor financeiro 
recebido do Programa no mês de maio de 2023, desconside-
radas eventuais parcelas retroativas; ou

c) a família deixar de receber os benefícios previstos no art. 
21, caput, incisos I a IV.

Seção V

Da inserção financeira das famílias beneficiárias do Pro-
grama Bolsa Família

Art. 36. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência So-
cial, Família e Combate à Fome poderá realizar ações coorde-
nadas e continuadas de promoção da inserção e da educação 
financeira das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família.

Art. 37. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome conjugará esforços com o 
agente operador do programa para o acesso e a inclusão fi-
nanceira das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família 
a serviços financeiros, em condições adequadas ao seu perfil 
e à sua necessidade, promovendo:

I - a oferta de instrumentos financeiros capazes de contri-
buir para a promoção da autonomia econômica e financeira 
das famílias beneficiárias, de modo a respeitar a capacidade 
de comprometimento financeiro dos beneficiários;
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II - o acesso amplo e fácil a informações adequadas e claras 
acerca dos serviços financeiros, especialmente quanto a taxas 
de juros, prazos, custos ou riscos referentes aos serviços;

III - a proteção das famílias beneficiárias contra venda ca-
sada, constrangimento e outros abusos na comercialização de 
serviços financeiros, principalmente aqueles que decorram da 
sua vulnerabilidade socioeconômica, por meio de ações pre-
ventivas e punitivas pertinentes;

IV - o atendimento e a resposta às reclamações, às de-
núncias ou às sugestões das famílias, em prazos equiparados 
àqueles aplicados aos demais clientes, respeitadas as exigên-
cias legais e normativas dos órgãos de regulação do mercado;

V - ações de educação financeira das famílias beneficiárias 
e divulgação de informações sobre a utilização adequada dos 
serviços financeiros ofertados; e

VI - a análise de dados e informações, fornecidos pelo 
agente operador do Programa ou por outros parceiros, que 
possibilitem a realização de pesquisas sobre o impacto, a efi-
ciência, a efetividade e as potencialidades da inserção finan-
ceira promovida no âmbito do Programa Bolsa Família, obser-
vado o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

CAPÍTULO IV

DAS CONDICIONALIDADES DO PROGRAMA BOLSA FA-
MÍLIA

Art. 38. As condicionalidades do Programa Bolsa Família, 
previstas no art. 10 da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023, 
representam as contrapartidas a serem cumpridas pelas famí-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art10
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lias beneficiárias para a manutenção dos benefícios financei-
ros previstos no art. 21 e se destinam a:

I - incentivar as famílias beneficiárias a exercer seu direito 
de acesso às políticas públicas de assistência social, educação 
e saúde, de modo a promover a proteção social e a ruptura do 
ciclo de pobreza entre as gerações; e

II - identificar as vulnerabilidades sociais que afetem ou 
impeçam o acesso das famílias beneficiárias aos serviços pú-
blicos que constituem condicionalidades, por meio da gestão 
de seu acompanhamento e de seu cumprimento.

Parágrafo único. Os entes federativos conjugarão esforços 
para viabilizar o acesso e a oferta aos serviços públicos de as-
sistência social, educação e saúde, de forma a tornar efetivo 
tanto o cumprimento das condicionalidades pelas famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família como o seu acompa-
nhamento pelo Poder Público.

Art. 39. São critérios para o cumprimento das condiciona-
lidades:

I - frequência escolar mensal mínima de sessenta por cen-
to para os beneficiários de quatro a seis anos de idade incom-
pletos;

II - frequência escolar mensal mínima de setenta e cinco 
por cento para os beneficiários de seis anos a dezoito anos de 
idade incompletos que não tenham concluído a educação bá-
sica;

III - cumprimento do calendário nacional de vacinação ins-
tituído pelo Ministério da Saúde;
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IV - acompanhamento do estado nutricional, para os be-
neficiários que tenham até sete anos de idade incompletos; e

V - realização de pré-natal para as beneficiárias gestantes.

Art. 40. São responsáveis pelo acompanhamento do cum-
primento das condicionalidades do Programa Bolsa Família, 
nos termos do disposto no art. 10 da Lei nº 14.601, de 19 de ju-
nho de 2023, e pela disponibilização de sistemas para o regis-
tro dessas informações:

I - o Ministério da Educação, no que se refere às condicio-
nalidades previstas no art. 39, caput, incisos I e II; e

II - o Ministério da Saúde, quanto às condicionalidades pre-
vistas no art. 39, caput, incisos III a V.

§ 1º Compete ao Ministério do Desenvolvimento e Assistên-
cia Social, Família e Combate à Fome, no âmbito do acompa-
nhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família:

I - promover a articulação intersetorial das ações governa-
mentais para o acompanhamento do cumprimento das con-
dicionalidades do Programa Bolsa Família;

II - disponibilizar:

a) informações das famílias beneficiárias ao Ministério da 
Educação e ao Ministério da Saúde para acompanhamento, 
com base em dados disponíveis no CadÚnico e na folha de 
pagamentos do Programa Bolsa Família; e

b) sistema que forneça as informações relativas à gestão de 
condicionalidades de forma integrada aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios e às instâncias de controle social; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art10
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art10
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III - regulamentar a gestão das condicionalidades do Pro-
grama Bolsa Família, especialmente no que diz respeito:

a) às consequências do seu cumprimento e do seu não 
cumprimento pelas famílias beneficiárias;

b) às hipóteses de interrupção temporária dos efeitos de-
correntes do não cumprimento das condicionalidades pelas 
famílias beneficiárias; e

c) às hipóteses de não aplicação dos efeitos decorrentes do 
não cumprimento das condicionalidades em reconhecimen-
to a motivos sociais, técnicos ou operacionais, dispensado o 
registro de que trata o art. 41, § 1º.

§ 2º As diretrizes, os critérios e os procedimentos para o 
acompanhamento das condicionalidades do Programa Bol-
sa Família serão estabelecidos em ato conjunto do Ministério 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 
à Fome e:

I - do Ministério da Educação, no que se refere às condicio-
nalidades previstas no art. 39, caput, incisos I e II; e

II - do Ministério da Saúde, quanto às condicionalidades 
previstas no art. 39, caput, incisos III a V.

§ 3º As informações necessárias à verificação dos critérios 
para o cumprimento das condicionalidades do Programa 
Bolsa Família serão coletadas e disponibilizadas ao Ministério 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 
à Fome:

I - pelo Ministério da Educação, quanto às condicionalida-
des previstas no art. 39, caput, incisos I e II; e
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II - pelo Ministério da Saúde, quanto às condicionalidades 
previstas no art. 39, caput, incisos III a V.

§ 4º Para fins do disposto no § 3º, o Ministério da Saúde e 
o Ministério da Educação disponibilizarão ao Ministério do De-
senvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 
as informações relativas aos motivos de não cumprimento das 
condicionalidades, quando couber.

Art. 41. Os efeitos decorrentes do não cumprimento das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família serão gradati-
vos e aplicados de acordo com os registros do histórico da fa-
mília beneficiária.

§ 1º Desde que a informação seja registrada nos sistemas 
das áreas de saúde e de educação, não serão aplicados os efei-
tos de que trata o caput às famílias que não cumprirem as 
condicionalidades:

I - em caso de força maior ou caso fortuito;

II - quando não houver oferta do serviço;

III - por questões de saúde, étnicas ou culturais; ou

IV - por outros motivos sociais reconhecidos pelo Ministé-
rio do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Comba-
te à Fome.

§ 2º Os efeitos decorrentes do não cumprimento das con-
dicionalidades poderão ser revistos mediante a interposição 
de recurso administrativo.
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§ 3º Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e As-
sistência Social, Família e Combate à Fome regulamentará o 
disposto neste artigo.

Art. 42. As famílias em situação de não cumprimento das 
condicionalidades têm prioridade na inclusão nos serviços da 
assistência social, observadas as regras estabelecidas em ato 
do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate à Fome.

Parágrafo único. As famílias que estiverem em atendi-
mento ou em acompanhamento pela rede socioassistencial 
dos entes federativos poderão ter a aplicação dos efeitos de-
correntes do não cumprimento de condicionalidades inter-
rompida temporariamente, observadas as regras estabeleci-
das em ato do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome.

Art. 43. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência So-
cial, Família e Combate à Fome poderá prever ações, inclusive 
sobre os benefícios, direcionadas às famílias cujas informa-
ções sobre o acompanhamento das condicionalidades não 
constem nos sistemas das áreas de saúde e de educação.

Art. 44. Ato do Poder Executivo federal instituirá Comitê 
Interministerial de Ações Integradas do Programa Bolsa Fa-
mília, destinado a garantir a intersetorialidade do Programa 
Bolsa Família e a implementação de ações complementares 
necessárias ao acompanhamento das condicionalidades do 
Programa, sob a coordenação do Ministério do Desenvolvi-
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mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, e dis-
porá sobre as suas competências e o seu funcionamento.

CAPÍTULO V

DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NO PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA

Art. 45. Compete aos Conselhos de Assistência Social esta-
duais, distrital e municipais, em seus respectivos âmbitos:

I - acompanhar e subsidiar a fiscalização da execução do 
Programa Bolsa Família;

II - acompanhar a oferta, em seu respectivo âmbito de 
atuação, dos serviços necessários para o cumprimento das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família;

III - acompanhar e estimular a integração e a oferta de ou-
tras políticas públicas sociais para as famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família;

IV - estimular a participação comunitária no controle da 
execução do Programa Bolsa Família;

V - fiscalizar a gestão e a execução dos recursos do Índice 
de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do 
CadÚnico;

VI - deliberar sobre a aplicação dos recursos do Índice de 
Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do Ca-
dÚnico; e

VII - exercer outras atribuições estabelecidas em regula-
mentos do Ministério do Desenvolvimento e Assistência So-
cial, Família e Combate à Fome.
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Art. 46. Para o pleno exercício das competências estabe-
lecidas no art. 45, ao Conselho de Assistência Social será fran-
queado acesso:

I - aos formulários, aos dados e às informações do CadÚ-
nico;

II - aos dados e às informações constantes de sistema de-
senvolvido para a gestão, a operacionalização, o controle e o 
acompanhamento do Programa Bolsa Família;

III - às informações relacionadas às condicionalidades do 
Programa Bolsa Família; e

IV - a outros dados e informações estabelecidos pelo Mi-
nistério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome.

Parágrafo único. A utilização indevida dos dados a que 
se referem os incisos I a IV do caput acarretará a aplicação de 
sanção civil e penal, na forma prevista na legislação.

Art. 47. A relação dos beneficiários e dos benefícios rece-
bidos no âmbito do Programa Bolsa Família será amplamente 
divulgada pelo Governo federal.

Parágrafo único. As informações de que trata o caput de-
verão ser amplamente divulgadas também pelos Municípios 
e pelo Distrito Federal, na forma prevista no termo de adesão 
ao Programa Bolsa Família, respeitado o disposto na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
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CAPÍTULO VI

DA OPERAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Seção I

Do agente operador e pagador do Programa Bolsa 
Família

Art. 48. Cabe à Caixa Econômica Federal as funções de 
agente operador e pagador do Programa Bolsa Família, me-
diante remuneração e condições pactuadas com a União, por 
meio do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome, obedecidas as exigências legais.

§ 1º A Caixa Econômica Federal, atuando nas funções de 
que trata o caput, e com a anuência do Ministério do Desen-
volvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, 
poderá subcontratar instituição financeira para a realização 
do pagamento dos benefícios do Programa Bolsa Família.

§ 2º É vedado à Caixa Econômica Federal e às instituições 
subcontratadas efetuar descontos ou compensações que 
impliquem a redução do valor dos benefícios financeiros do 
Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa de 
transferência condicionada de renda, sob o argumento de re-
compor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do 
beneficiário.

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica:

I - aos empréstimos pessoais contratados com fundamen-
to no art. 6º-B da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, até 
a data de publicação da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023; e

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.820.htm#art6b.1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm
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II - aos descontos decorrentes da operação prevista no art. 
2º, § 10, da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003, até a data 
de publicação da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023.

§ 4º Os contratos vigentes na data de publicação deste De-
creto para a operacionalização dos programas de transferên-
cia de renda, na forma do disposto no art. 25 da Lei nº 14.601, de 
19 de junho de 2023, poderão ser:

I - utilizados para a prestação de serviços, pelo agente ope-
rador e pagador, no âmbito do Programa Bolsa Família; e

II - aditivados com o objetivo de garantir a continuidade 
das transferências financeiras às famílias.

§ 5º A Caixa Econômica Federal poderá:
I - fornecer a infraestrutura necessária à organização e à 

manutenção de sistemas de:

a) informações cadastrais das famílias público-alvo do Pro-
grama Bolsa Família e do auxílio Gás dos Brasileiros; e

b) gestão de benefícios;

II - prover serviços para a implementação do Programa 
Bolsa Família, para a gestão de benefícios financeiros e para a 
geração da folha de pagamento; e

III - elaborar relatórios e fornecer as bases de dados neces-
sários ao acompanhamento, ao controle, à avaliação e à fiscali-
zação da execução do Programa Bolsa Família e do CadÚnico.

§ 6º Na hipótese prevista no § 1º, fica dispensada a licita-
ção, caso se trate de instituição pública que preveja, entre suas 
competências, atividades específicas que auxiliem na opera-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.779.htm#art2%C2%A710
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.779.htm#art2%C2%A710
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art25
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm#art25
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cionalização dos programas de transferência de renda, do au-
xílio Gás dos Brasileiros e do CadÚnico.

Seção II

Do ressarcimento de recursos financeiros

Art. 49. Sem prejuízo das sanções penais e cíveis cabíveis, 
e assegurados o contraditório e a ampla defesa, o responsável 
pela unidade familiar que dolosamente prestar informação 
falsa perante o CadÚnico, ao registrar seus dados ou os dos 
integrantes de sua família, que resulte no seu ingresso ou na 
sua permanência como beneficiário do Programa Bolsa Fa-
mília, deverá ressarcir ao erário os valores recebidos a título de 
benefícios financeiros do Programa.

§ 1º O ressarcimento dos valores devidos à União, decor-
rentes da materialização da hipótese prevista no caput, será 
efetuado mediante cobrança em face do responsável pela 
unidade familiar que atender, cumulativamente, às seguintes 
condições e valores mínimos:

I - apresentar renda familiar mensal per capita superior a 
dois salários-mínimos; e

II - possuir débito original em valor superior a R$ 1.800,00 
(um mil e oitocentos reais).

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, serão considerados os va-
lores vigentes e apurados na data do conhecimento do indício 
de irregularidade, e não serão alcançadas as parcelas sacadas 
há mais de sessenta meses.

§ 3º Constatados os requisitos para realização de cobran-
ça de ressarcimento, os valores calculados do débito serão 
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atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA.

§ 4º Realizadas a análise e a apuração cadastral, e veri-
ficada a inexistência de dolo por parte de beneficiário que 
tenha recebido indevidamente o benefício ou na hipótese 
de impossibilidade de comprovação do dolo, incidirão os se-
guintes efeitos:

I - o benefício será cancelado; e

II - o respectivo processo será arquivado.

Art. 50. O processo de cobrança de ressarcimento do Pro-
grama Bolsa Família compreenderá as seguintes fases, obser-
vado o disposto no art. 49:

I - notificação para ressarcimento do valor devido ou apre-
sentação de defesa;

II - análise de defesa e decisão;

III - notificação para o ressarcimento do valor devido ou 
para apresentação de recurso;

IV - análise de recurso;

V - arquivamento por pagamento do débito; e

VI - inscrição do devedor no Cadastro Informativo de Cré-
ditos Não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e na dívi-
da ativa da União, nos termos da legislação.

§ 1º O acatamento da defesa ou do recurso ensejará o ar-
quivamento do processo.

101
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§ 2º Em caso de inadimplência do responsável pela unida-
de familiar, o devedor será inscrito no Cadin e na dívida ativa 
da União.

§ 3º Ao processo de cobrança de ressarcimento do Pro-
grama Bolsa Família será aplicada, subsidiariamente, a Lei 
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 51. A notificação do responsável pela unidade familiar 
será realizada por quaisquer dos seguintes meios:

I - eletrônico, mediante:

a) envio de correio eletrônico;
b) acesso ao endereço eletrônico de cobrança administra-

tiva de benefício no sítio eletrônico do Ministério do Desenvol-
vimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome; ou

c) acesso ou envio por outro meio eletrônico com prova de 
recebimento;

II - serviço de mensagens curtas (short message service 
– SMS), mediante envio de mensagem ao telefone celular do 
responsável pela unidade familiar, identificado no CadÚnico 
ou em base administrativa do Governo federal;

III - rede bancária, mediante utilização:

a) dos canais digitais na rede de atendimento da institui-
ção financeira pagadora de benefício; ou

b) dos demonstrativos de pagamento de benefícios finan-
ceiros do Programa Bolsa Família;

IV - via postal, por meio do endereço do responsável pela 
unidade familiar constante do CadÚnico, hipótese em que o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
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aviso de recebimento será considerado prova suficiente de 
notificação; ou

V - pessoalmente, quando entregue ao responsável pela 
unidade familiar em mãos, desde que haja registro da notifi-
cação.

§ 1º Caso o responsável pela unidade familiar não seja lo-
calizado, ou não seja possível sua notificação mediante quais-
quer dos meios previstos nos incisos I a IV do caput, a notifica-
ção será realizada por edital.

§ 2º Para o envio da notificação serão utilizados os dados 
mais atualizados constantes nas bases de dados disponíveis 
no Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate à Fome.

Art. 52. A ciência da notificação será considerada:

I - no prazo de quinze dias, contado da data da entrega da 
mensagem de correio eletrônico;

II - na data da visualização da notificação no aplicativo de 
mensagens;

III - na data em que o responsável pela unidade familiar 
efetuar a consulta no endereço eletrônico de cobrança admi-
nistrativa de benefício no sítio eletrônico do Ministério do De-
senvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;

IV - na data da confirmação do recebimento da mensa-
gem por SMS;

V - na data da confirmação da notificação realizada pela 
rede bancária;

VI - na data registrada de entrega no aviso de recebimento 
da correspondência;
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VII - na data do recebimento da notificação pessoal; ou
VIII - na data da publicação do edital.

§ 1º Na hipótese de ocorrer mais de uma notificação do 
mesmo ato processual, prevalecerá a data da primeira notifi-
cação válida.

§ 2º Nas hipóteses dos incisos VI e VII do caput, em caso de 
recusa do recebimento, a notificação será considerada recebi-
da para todos os efeitos.

Art. 53. Ao responsável pela unidade familiar são assegura-
dos o contraditório e a ampla defesa, observados os seguintes 
prazos:

I - trinta dias, contados da data de ciência da notificação, 
para:

a) apresentar defesa administrativa ao órgão notificador; ou

b) realizar o ressarcimento do valor recebido indevida-
mente; e

II - trinta dias, contados da data da ciência da notificação 
da decisão recorrida que julgar improcedente a defesa apre-
sentada, ou que certificar a não apresentação de defesa e de-
cidir pelo pagamento, para:

a) apresentar recurso administrativo ao Ministro de Estado 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 
Fome; ou

b) realizar o ressarcimento do valor recebido indevidamente.

Art. 54. O responsável pela unidade familiar será considerado 
inadimplente após o decurso de quaisquer dos seguintes prazos:
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I - trinta dias sem apresentação do recurso, ou sem a reali-
zação do pagamento; ou

II - quarenta e cinco dias da decisão desfavorável do recur-
so, sem a realização do pagamento.

§ 1º A não quitação do débito ensejará inscrição na dívida 
ativa da União, nos termos da legislação.

§ 2º A pretensão de cobrança dos créditos não quitados 
prescreve em cinco anos, observadas as hipóteses legais de 
interrupção e suspensão desse prazo.

Art. 55. O responsável pela unidade familiar enquadrado 
na hipótese do art. 49, caput, ficará impedido de reingressar 
no Programa Bolsa Família:

I - pelo prazo de um ano, contado do ressarcimento dos 
valores recebidos indevidamente; ou

II - pelo prazo de cinco anos, enquanto não houver a qui-
tação dos valores recebidos indevidamente, contado do início 
da fase a que se refere o art. 50, caput, inciso I.

Art. 56. Compete ao Ministério do Desenvolvimento e As-
sistência Social, Família e Combate à Fome definir os procedi-
mentos e os efeitos complementares necessários à aplicação 
do disposto neste Capítulo, no âmbito do CadÚnico e do Pro-
grama Bolsa Família.
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CAPÍTULO VI

DA OPERAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Art. 57. Os termos de adesão firmados pelos Estados, pelo 
Distrito Federal e pelos Municípios, no âmbito do Programa 
Auxílio Brasil, ficam convalidados até que as adesões ao Pro-
grama Bolsa Família sejam formalizadas.

Art. 58. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência So-
cial, Família e Combate à Fome fica autorizado a editar atos 
complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Art. 59. Para fins de transição do Programa Auxílio Brasil, a 
que se refere a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, para 
o Programa Bolsa Família, instituído pela Lei nº 14.601, de 19 
de junho de 2023, serão considerados os dias de permanência 
em ambos os Programas no cômputo dos prazos referidos no 
art. 28, caput, incisos I e II deste Decreto.

Art. 60. A periodicidade prevista no art. 32, § 2º, poderá ser 
alterada, excepcionalmente, entre 2023 e 2024, pelo Ministério 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate 
à Fome.

Art. 61. O Benefício Extraordinário de Transição será pago 
até a referência do mês de maio de 2025.

Art. 62. O Decreto nº 10.990, de 9 de março de 2022, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14284.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Lei/L14601.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D10990.htm
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§ 1º 

I - ter renda mensal per capita superior a dois salários míni-
mos ou renda mensal familiar superior a três salários mínimos; e

II - possuir débito com valor igual ou superior a R$ 1.800,00 
(mil e oitocentos reais).

” (NR)

Art. 63. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 10.852, de 8 de novembro de 2021;

II - o Decreto nº 10.866, de 23 de novembro de 2021;

III - o Decreto nº 11.013, de 29 de março de 2022; e

IV - o Decreto nº 11.566, de 16 de junho de 2023.

Art. 64. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 17 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Wellington Barroso de Araujo Dias
Angelo Vinicius Alves do Nascimento Azevedo Roda
Nísia Verônica Trindade Lima

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.6.2024.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D10990.htm#art7%C2%A71-1.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D10990.htm#art7%C2%A71-2.0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10852.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10866.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11013.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/Decreto/D11566.htm
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RESOLUÇÃO/RFBC Nº 1, DE 6 DE AGOSTO DE 2024

A COORDENADORA SUPLENTE DA REDE FEDERAL DE 
FISCALIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADÚ-
NICO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo § 3º 
do art. 4º, do Decreto nº 11.762, de 30 de outubro de 2023, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Rede Fede-
ral de Fiscalização do Programa Bolsa Família e do CadÚnico 
- RFBC, criada pelo art. 13 da Lei n° 14.601, de 19 de junho de 
2023, que institui o Programa Bolsa Família, e regulamentada 
pelo Decreto n° 11.762, de 30 de outubro de 2023, para estabe-
lecer as normas para sua organização e seu funcionamento, 
nos termos do Anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

ÉRICA FEITOSA COELHO MARINHO DE ANDRADE

REGIMENTO INTERNO
REDE FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO 

CADASTRO ÚNICO

TÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO DAS COMPETÊNCIAS

Art. 1º Estabelecer as normas de organização e funciona-
mento da Rede Federal de Fiscalização do Programa Bolsa 
Família e do CadÚnico – RFBC, instituída pelo art. 13 da Lei nº 
14.601, de 19 de junho de 2023, e regulamentada pelo Decreto 
nº 11.762, de 30 de outubro de 2023.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao/rfbc-n-1-de-6-de-agosto-de-2024-578171130 
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TÍTULO I

DAS COMPETÊNCIAS, DOS PRINCÍPIOS E DAS 

DIRETRIZES

Art. 2º Compete à RFBC propor medidas, procedimentos 
e metodologias para:

I - melhorar a qualificação das informações constantes do 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
CadÚnico e daquelas relacionadas à gestão do Programa Bol-
sa Família – PBF;

II - aprimorar a fiscalização do CadÚnico e do PBF; e

III - prevenir fraudes no CadÚnico e no PBF.

Art. 3º A RFBC tem como princípios:

I - o auxílio mútuo, observada a competência de cada ór-
gão integrante;

II - o compartilhamento de informações e de bases de da-
dos, observada a legislação;

III - a integração e o aprimoramento de metodologias de 
trabalho para a consecução dos objetivos da RFBC;

IV - a observância das competências e dos processos de 
gestão e operacionalização de cada órgão participante; e

V - a promoção do intercâmbio de experiências.

Art. 4º São as diretrizes gerais para orientar toda a ação 
da RFBC:

I - não criminalização da pobreza;

II - evolução de cruzamento de dados e ampliação das 
bases;
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III - ações estruturantes de combate às fraudes, inclusive 
cibernéticas;

IV - apoio à estruturação do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS nos estados e municípios; e

V - transparência e comunicação com a sociedade.

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO COLEGIADO

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO

Art. 5º A RFBC é composta por representantes dos seguin-
tes órgãos:

I - quatro do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome – MDS, dentre os quais um 
a coordenará;

II - um da Advocacia-Geral da União – AGU;

III - um da Controladoria-Geral da União – CGU;

IV - um do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos – MGI; e

V - um da Secretaria-Geral da Presidência da República.

§ 1º Cada membro titular terá um suplente, que o substi-
tuirá em suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros da RFBC e seus respectivos suplentes 
serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e 
designados em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimen-
to e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

110
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§ 3º A indicação de substituição de um dos membros de-
verá ser endereçada de forma oficial à Coordenação da RFBC.

§ 4º A Coordenação da RFBC será exercida pela Secreta-
ria-Executiva do MDS, por meio de indicação formal do Secre-
tário Executivo ao Ministro do MDS para a titularidade e a su-
plência da coordenação.

CAPÍTULO II

DO FUNCIONAMENTO

Art. 6º O Colegiado se reunirá trimestralmente em caráter 
ordinário e, em caráter extraordinário, mediante convocação 
da Coordenação ou a requerimento de seus membros.

§ 1º O quórum de reunião é de maioria absoluta e o quó-
rum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º Em caso de empate em votação para aprovação, cabe-
rá à Coordenação o voto de qualidade.

§ 3º A Coordenação poderá convidar representantes de 
outros órgãos, entidades públicas, entes federativos, especia-
listas e organizações da sociedade civil para participar de suas 
reuniões e grupos técnicos, sem direito a voto.

Art. 7º Para o assessoramento no exercício de suas com-
petências, a RFBC se organizará em grupos responsáveis pe-
las ações do Plano Anual e poderá instituir grupos técnicos, 
que deverão:
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I - realizar estudos e pesquisas relacionados ao tema de-
signado, buscando aprofundar o entendimento sobre as 
questões envolvidas;

II - promover debates e discussões internas, buscando o 
consenso entre os membros e a elaboração de propostas que 
representem os interesses institucionais;

III - promover mediações com atores externos;

IV - pleitear os subsídios necessários para o pleno funcio-
namento técnico-operacional da RFBC;

V - articular com os demais órgãos, para tratar de assuntos 
correlatos à matéria de interesse da RFBC; e

VI - observar os cronogramas estabelecidos para a realiza-
ção de suas atividades, garantindo o cumprimento dos objeti-
vos dentro dos prazos determinados.

Seção I

Das reuniões do Colegiado

Art. 8º Serão convocados a comparecer às reuniões ordiná-
rias e extraordinárias os titulares e seus respectivos suplentes.

§ 1º Os membros que se encontrarem no Distrito Federal 
se reunirão presencialmente ou por videoconferência, e os 
membros que se encontrarem em outros entes federativos 
participarão da reunião por meio de videoconferência.

§ 2º O titular convocado deverá confirmar a sua participa-
ção ou justificar a ausência nas reuniões ordinárias e extraor-
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dinárias da RFBC com antecedência de pelo menos 5 (cinco) 
dias úteis da data da reunião.

§ 3º Os titulares poderão indicar terceiros pertencentes ao 
órgão que representam na qualidade de convidados, sem di-
reito a voto.

§ 4º As convocações deverão informar, dentre outros, os 
pontos de pauta e relacionar o material informativo respecti-
vo, quando houver.

§ 5º Sugestões de pauta apresentadas com antecedência 
inferior a 5 (cinco) dias úteis da data da reunião somente po-
derão ser admitidas mediante concordância da maioria dos 
membros da RFBC antes do início da respectiva reunião.

Art. 9º As reuniões ordinárias e extraordinárias obedecerão 
aos seguintes procedimentos:

I - verificação de quórum para início das atividades da 
reunião;

II - qualificação de habilitação dos membros para votar;

III - aprovação da ata da reunião anterior;

IV - apresentação da pauta da reunião;

V - apresentação, discussão e votação de matérias cons-
tantes em pauta;

VI - breves comunicados e franqueamento da palavra aos 
membros e convidados; e

VII - encaminhamentos e encerramento.
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Art. 10. A deliberação das matérias sujeitas à votação obe-
decerá a seguinte ordem:

I - a Coordenação da RFBC colocará a matéria em pauta;

II - terminada a exposição pelo relator, a matéria será colo-
cada em discussão; e

III - encerrada a discussão, realizar-se-ão a votação e os en-
caminhamentos.

Art. 11. As deliberações ocorrerão mediante votação nomi-
nal dos membros da RFBC.

Art. 12. Será lavrada ata das reuniões ordinárias e extraordi-
nárias com exposição sucinta dos trabalhos, encaminhamen-
tos e deliberações, devendo constar ao menos:

I - relação dos participantes, seguida do nome de cada 
membro com a menção da titularidade (titular ou suplente) e 
do órgão que representa;

II - resumo de cada informe, em que conste de forma su-
cinta o assunto ou sugestão apresentada;

III - relação dos temas abordados, com indicação do res-
ponsável pela apresentação e observações ou comentários 
apresentados; e

IV - encaminhamentos e deliberações, inclusive quanto à 
aprovação da ata da reunião anterior, dos temas a serem in-
cluídos na pauta da reunião do dia, com registro do número 
de votos (contra, a favor e abstenções), incluindo votação no-
minal quando solicitada.
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§ 1º O teor integral das matérias tratadas nas reuniões es-
tará disponível no Diretório RFBC criado pela Coordenação e 
será disponibilizado a todos os membros, gravado e transcrito.

§ 2º A Coordenação da RFBC providenciará a remessa de 
cópia da ata, por meio eletrônico, de modo que cada membro 
possa recebê-las em até 5 (cinco) dias úteis antes da reunião 
em que será apreciada.

§ 3º As correções à ata deverão ser encaminhadas pelos 
membros à Coordenação até o início da reunião do Colegiado 
seguinte.

§ 4º A leitura das atas será realizada de forma sumária pela 
Coordenação no início da reunião ordinária.

Art. 13. Aplicam-se às reuniões dos grupos técnicos, no 
que couber, o disposto nesta Seção.

Seção II

Do Plano de Ação

Art. 14. A RFBC elaborará Plano de Ação anual com vistas 
à consecução dos seus objetivos.

§ 1º O Plano de Ação é instrumento de planejamento e 
aprimoramento contínuo das ações, que deve observar as 
competências, os princípios e as diretrizes da RFBC.
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§ 2º O Plano de Ação deverá ser produzido no ano ante-
rior à sua execução, mesmo que seja publicado no seu ano 
de vigência.

§ 3º O Plano de Ação será submetido à aprovação do Minis-
tro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família 
e Combate à Fome.

§ 4º O Plano de Ação aprovado deverá ser amplamente di-
vulgado.

Art. 15. O Plano de Ação deve ser estruturado em um con-
junto de ações que devem apresentar descrição, objetivos, 
responsável pela coordenação da ação e parcerias, período de 
implementação e monitoramento das ações implementadas.

Parágrafo único. Para cada ação será designado um re-
presentante membro da RFBC para coordená-la e apresentar 
seus avanços nas reuniões ordinárias e extraordinárias, poden-
do ser designados outros membros para apoio e fornecimen-
to de subsídios.

Art. 16. Aos coordenadores das ações caberá a organização 
e a condução das atividades a ela relativas, contando com o 
apoio da Coordenação da RFBC no que lhe compete.

Art. 17. Os prazos e as ações durante a execução do Pla-
no de Ação poderão ser alterados pelos membros da RFBC e 
submetidas à aprovação do Ministro de Estado do Desenvolvi-
mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.
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Art. 18. Deverão ser apresentados relatórios semestrais 
com informações sobre a execução do Plano de Ação ao Mi-
nistro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Fa-
mília e Combate à Fome.

§ 1º Os coordenadores das ações que compõem o Plano de 
Ação deverão apresentar relatórios de suas atividades a fim de 
subsidiar a produção do relatório semestral.

§ 2º O relatório de conclusão do Plano de Ação anual apro-
vado deverá ser amplamente divulgado.

CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS

Art. 19. São atribuições e encargos dos membros:

I - participar de forma ativa e construtiva nas discussões e 
nos debates, contribuindo com suas opiniões e ideias;

II - comparecer às reuniões designadas, respeitando o ho-
rário estipulado e contribuindo para o desenvolvimento ade-
quado das atividades;

III - participar das reuniões para as quais forem designa-
dos, manifestando-se a respeito de matérias em discussão;

IV - informar, antecipadamente, à Coordenação e ao 
suplente eventual impossibilidade do titular comparecer às 
reuniões;

V - solicitar à Coordenação as informações que julgar ne-
cessárias para o desempenho de suas funções;
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VI - requerer decisão de matéria em regime de urgência, a 
qual será submetida à aprovação dos demais membros;

VII - votar os encaminhamentos propostos;

VIII - manter-se atualizado sobre as atividades da RFBC;

IX - estar disponível para comunicação, respondendo de 
forma oportuna às mensagens, e-mails ou solicitações de in-
formações;

X - coordenar e monitorar as ações do Plano de Ação anual 
sob sua competência;

XI - apresentar relatórios e subsídios das ações sob sua 
competência com presteza;

XII - representar a RFBC, por delegação de seu Coordenador;

XIII - divulgar suas manifestações, quando representarem 
a RFBC em eventos, de acordo com o posicionamento delibe-
rado pelo Colegiado, e apresentar relatório escrito de sua par-
ticipação à Coordenação;

XIV - estabelecer comunicação eficaz com o órgão re-
presentado visando aprimorar a execução das atividades da 
RFBC; e

XV - exercer outras atribuições que lhes sejam designadas 
pela Coordenação.

Art. 20. São atribuições da Coordenação:

I - promover e praticar os atos de gestão administrativa ne-
cessários às atividades da RFBC;

II - oferecer suporte técnico-operacional para a RFBC, com 
o objetivo de subsidiar suas reuniões e atividades;
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III - garantir a preparação de reuniões e eventos promovi-
dos pela RFBC;

IV - proporcionar medidas necessárias ao cumprimento 
das decisões da RFBC;

V - assessorar a RFBC na articulação com órgãos munici-
pais, estaduais e distritais, participantes ou não da RFBC, in-
clusive de controle interno e externo;

VI - solicitar diligências e subsídios aos órgãos membros 
da RFBC e dos participantes dos grupos técnicos;

VII - estabelecer tratativas para inclusão de pautas rele-
vantes, definições estratégicas e recebimento de relatórios 
pertinentes;

VIII - contribuir para a elaboração do Plano de Ação;

IX - monitorar e acompanhar o cumprimento do Plano de 
Ação; e

X - apoiar a produção dos relatórios semestrais do Plano 
de Ação.

Art. 21. São atribuições do Coordenador:

I - cumprir e fazer cumprir as decisões do Colegiado;
II - representar a RFBC em atividades internas e externas;

III - convocar, presidir, coordenar e manter a boa ordem 
nas reuniões ordinárias e extraordinárias;

IV - tomar os votos, votar e proclamar os resultados;

V - exercer o voto de qualidade, no caso de persistência 
de empate;



120

VI - editar atos decorrentes de deliberações da RFBC;

VII - delegar competências, desde que previamente sub-
metidas à aprovação dos demais membros da RFBC;

VIII - decidir sobre os casos de urgência, ad referendum 
da RFBC;

IX - gerir a Coordenação da RFBC; e

X - decidir sobre casos omissos deste Regimento.

Art. 22. São atribuições do Coordenador Suplente:

I - substituir o Coordenador em seus impedimentos ou au-
sências;

II - auxiliar o Coordenador no cumprimento de suas atri-
buições; e

III - exercer as atribuições que lhe forem conferidas 
pela RFBC.

CAPÍTULO IV

DA SECRETARIA-EXECUTIVA

Art. 23. A RBFC disporá de suporte técnico e administrati-
vo próprio, constituído de servidores dos quadros do MDS, ou 
requisitados de outros órgãos da Administração Pública Fede-
ral, em conformidade com a legislação pertinente.

Art. 24. São atribuições da Secretaria-Executiva da RFBC:

I - executar atividades inerentes ao Colegiado relativas à 
organização de reuniões, de instrução, tramitação e movi-
mentação de processos, procedimentos e documentos;
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II - elaborar minutas de despachos, ofícios, atas e demais 
atos administrativos e normativos;

III - editar atos de comunicação e tramitação de processos 
internos da RFBC;

IV - atuar no acompanhamento e na avaliação da eficiên-
cia e da eficácia das ações desenvolvidas e na identificação e 
na proposição de soluções para o aprimoramento dos proces-
sos de trabalho desenvolvidos;

V - subsidiar a Coordenação com dados e informações; e

VI – disponibilizar no Diretório RFBC as matérias tratadas 
nas reuniões e demais documentos atinentes às ações da RFBC.

TÍTULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25. A RFBC poderá celebrar acordos e ajustes, não 
onerosos, para a consecução de seus objetivos com órgãos ou 
entidades públicas ou privadas, sem fins lucrativos.

Art. 26. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplica-
ção do presente Regimento Interno serão dirimidos pela Coor-
denação, podendo ser submetidos ao Colegiado.
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